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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 412, de 09 de maio de 
2016, que renova a autorização outorgada a Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e 
Social de Tupi Paulista, a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Tupi Paulista , Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35128/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.061497/2013-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669462 e o código CRC 07DEB41C.

Referência: Processo nº 53000.061497/2013-21 SEI nº 4669462
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.061497/2013-21 (Processo de Outorga n° 53830.002065/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL DE 
TUPI PAULISTA sediada na localidade de Tupi Paulista/SP tem validade até 17/11/2013, 
opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo 
referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 30 de outubro de 2013. 

ERDELENE M A R I A FRANÇA DE BARROS 
Chefe de Serviço 

Emfb/CGRC 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cbi-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD 

I 
-ü> Rubrtau 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi 

Paulista, inscrita no CNPJ sob o n° 02.699.164/0001-84, com sede na Rua Duque de 

Caxias n.° 986, na cidade de Tupi Paulista, Estado São Paulo- CEP 17.930-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n° 205 datada de 18 de Abr i l de 2001 e Decreto Legislativo n° 827/2003 

publicado no Diário Oficial da União datado de 17/11/03 (Pg. 03), vem respeitosamente 

à presença de Va. Exa.requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 

como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 061497/2013-21 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

SEAPA/SCE 
23/10/2013-09:24 

Nome do representante da entidade: Eduardo Fernando Costa 

CPF: 294.237.688-06 
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.O R s _ 

^Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O ^ 

Eduardo Fernando Costa, brasileiro, casado, autônomo, portador do 
CPF n° 294.237.688-06, na qualidade de Presidente da Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi Paulista, DECLARA para fins 
de renovação de concessão que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Tupi Paulista (SP) 14 de Agosto de 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL DE TUPI PAULISTA 

EDUARDO FERNANDO COSTÁ-PRESIDENTE 

Volume de Processo Digitalizado  (0067591)         SEI 53000.061497/2013-21 / pg. 4



Volume de Processo Digitalizado  (0067591)         SEI 53000.061497/2013-21 / pg. 5



16708/13 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão C/Omt/fy-

Receita Federal .g R*-—̂ —*\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ Rubricado ; 
j£tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.699.164/0001-84 
1 ATRIZ 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COM P ROVANTE DE INS CRI ÇÃO E DE S ITU AÇÃO D E ABERTURA 
__._.—_« _ , 26/08/1998 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADACUSTUPA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

RJOAOSTAUT 
NUMERO 

1.101 
COMPLEMENTO 

CEP 
17.930-000 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

TUPI PAULISTA 
UF 
SP 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/08/2013 às 10:23:21 (data e hora de Brasília). 

Voltar | 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/08/2013 

WMA/.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 1/-
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A T A D A A S S E M B L E Í A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A J K A m < " 

A S S O C I A Ç Ã O D E D E S E N V O L V I M E N T O A R T Í S T j f g O ^ T 

C U L T U R A L E S O C I A L D E T U P I P A U L I S T A - A D A S C U T U P À g r * * ^ 

Aos cinco de ab r i l de dois mH e dez, às 19:00 (dezenove) horas, na sede da 

Associação, atualmente localizada na Rua Duque de Caxias,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf. 986, Centro, neste 

Município de Tupi Paulista/SP, iniciou-te a A S S E M B L E Í A G E R A L 

E X T R A O R D I N Á R I A D A A S S O C I A Ç Ã O D E D E S E M o i . v 1\11 V I o 

I A R T Í S T I C O , C U L T U R A L E S O C I A L D E T U P I P A U L I S T A - A D A S C U T U P A , 

S convocada, na forma E s t a t u t á r i a , para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia, 

l ida t a m b é m na ocas ião : 1) Admis são de novos Associados Contr ibuintes; 2) 

Del iberação sobre os pedidos de demissão formulados pelos Associados 

fundadores Lutz Fabbro; Adr iano Lute Fabbro; Dagmar T re s toMi ; Francinete 

Pereira Lobo Tressoldi; Paulo C é s a r Mar t i ne l l i ; Valdemir J o s é Rufino e Cleber 

G o n ç a l v e s Confe r t í o i , 3) A p r o v a ç ã o da a l t e r a ç ã o , mm defini t ivo, do 

da sede da Associação; 4) Eleição da Diretoria Executiva, com posse 

imediata e duração de 02 (dois) anos, a ser composta por um Presidente, um Vice-

Presidente, um Secretário, um Tesoureiro e um Diretor Social. 4) Iniciado os 

trabalhos, verificando haver na Assembléia Geral E x t r a o r d i n á r i a a p resença de 04 

(quatro) ASSOCIADOS, todos com suas obr igações e s t a t u t á r i a s em dia, a saben I ) 

Luciano Veroneze; Ana Lígia da Costa; M i t k Mor iyama e Edson J o s é Lopes. 

Verificando assim haver â presença do mínimo de Associados previsto no Estatuto para 

instalar a AssemMáía Geral Extmoidinária, o Presidente deu por iniciado os trabalhos, 

fazenáeNse a leitura das propostas inscritas para analise pelos associação. Depois de 

r á p i d o debate, foram aprovados, por unanimidade, os nomes dos OS (cinco) 

NOVOS ASSOCIADOS C O N T R I B U I N T E S , a saber. 1) M a r i a Tereza Veroneze, 

portadora do RG n*. 4393482 - SSP/SP; 2) Gislaine Crist ina de L i a m Veroneze, 

portadora do RG n°. 19797373 - SSP/SP; 3) A d i r da Coste, portador do RG n°. 

5.071.232-9 - SSP/SP, 4) Eduardo Formando Costa, portador do R G n\ 32096721-9 -

SSP/SP; 5) Emihiine Crist ina Teixeira Costa, portadora do R G n a . 41.775.378-0 

SSP/SP, admitidos e presentes já passam a tomar parte da assembléia . Eaa seguida, 

foram aprovados os pedidos de demissão dos Associados Fundadores, a saber: 

Luiz f a b b r o ; Adr iano Luis Fabbro; Dagmar Tressoldi; Francinete Pereira Lobo 

Tressoldi; Paulo C é s a r M a r t i n e l l i ; Valdemlr J o s é Ruf ino e Cleber J ú n i o r 

Gonça lves Confor t in i , uma vez que os mencionados pedidos de demis são foram 

formulados em c a r á t e r i r revogáve l e i r r e t r a t á v e l , nos ternos das cartas de 

demissão dos mencionados associados que seguem em anexo a presente A T A . E m 
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seguida, os Associados, inclusive os novos Associados Contribuintes,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j £ J"* 1 

unanimidade, aprovaram, em definitivo, a al teração do endereço da sedg 

Associação para o seguinte endereço: Rua Duque cie Caxias, n°. 986, Centro, nísjte , 

Município de Tupi Paulista/SP. Em ato continuo os Associados, inclusive os novos 

Associados Contribuintes, de forma unân ime , E L E G E R A M OS M E M B R O S B A 

N O V A D I R E T O R I A E X E C U T I V A , com posse imediata e mandato com duração 

de 02 (dois) anos, ficando assim consti tuída: 1) Edoardo Fernando Costa -

. Presidente; 2) Mar ta Tereza Veroneze - Vice-Presideate; 3) A d i r da Cesta -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

}
| | Secre tár io ; 4) Gislaine Cristina de Lima Veroneze - Tesoureira; 5) Emiiaine 

g | Cristina Teixeira Costa - Diretora Social. Antes de encerrado os trabalhos, foi 

§ § colocado se algum Associado desejava fazer o uso da palavra, sendo que nenhum nada 

• teve cm relatar. Nada mais havendo a tratar» foi determinada à lavratura da presente Ata, 

a reunião para esse fim. Reabertos os trabalhos, foi lida e aprovada a Ate, 

a qual foi transcrita no livro próprio e também impressa em folhas avulsas, que vão 

armadas por iodos os » -«emes Tupi Paulista/SP, 05 de abril de 2010. 

Luciano Veroneze ) 
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M O D 4 A l é i a g e e a l : 

CIMENTO A 
A O R D I N À R I A PA 

A k E I I K U l i L t M U I I t l J 

I I M I L I S T A RFAT I M P A F M I » K M A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 fK 
•c> Rubrica, 

As vinte e uma horas do dia vinte e nove do mèS de Março do ano de 
Dois mil e doze, atendendo ao Edital de Convocação datado de nove de Março do mesmo ano, 

na sede da entidade, na Rua Duque de Caxias n * 986 no município de Tupi 
em segunda e ultima convocação, os integrantes dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÂssmwçÊQ de 

Artístico Outonal e Social de Tupi Paulista para tratarem da elação da 
a ser empossada no prés imo dia 05/04/2012 Iniciados os trabalhos, assumiu a 

o Sr. Luciano Veroneze que convidou « num, Eduardo Fernando Costa para 
Secretariá-lo, com o que concordei. O Presidente, deixou claro a todos que o mandato da 

. vencendo no próximo dia quatro de abril, « i d o necessário a eleição de uma nova 
. ou até mesmo a reeíetçi© da diretoria atoai patanwdatoâ|>iftordeeA^de Afaí ldo 
ano. Para que os presente pudessem se articular» o Presidente suspendeu a sessão por 

ictadot os trabalhos, os associados presentes, por unanimidade acharam por 
os seguintes imigrantes pua comporem a dúetoria para o pioximo biênio, com 

de Abril de dois mil e doze e término em quatro de Abril de dois mil e 
ficou composta a dtmtoria eleita: Presidente. Eduardo Fernando Costa, 
autônomo, portador do RG n » 32 006 7 2 t - * £ S P S P e do CPF 294 237 6**-

: e donuctliado na Rua Duque de Caxias n • 986-Fwndos em Tupi Panlista-SP; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n* 41.775.371 -*-e*t*SP e do CPF n * 364,230.I0S-S9. ressente e domkáhada na rua Duque <i 
Caxias n * 936-Fundos em Tupi Pauista-SP; Secretária, Maria Tereza Vc 
casada, aposentada, , portadora do RG o* 4.393 482-SSP/SP e do CPF n 
residente e domiciliada na Chácara Primavera no Bairro Oásis 
Tesoureiro, José Correm, brasileiro, casado, radialista, portador do RG n * 14 462.703-SSP/SP 
e do CPF a* 062.077 321-63, residente e donwáliado na rua Náora Sonme 
cidade de Tupi Pa«itsta-SP ; Diretor Social,Adir da Corta, brasik 
portador do RG a* 5.071.232-SSrVS!» e do CPF n * 154.716.591-72, residente e 
Rua Duque de Caxias o." 9t6~Fund©§ na cidade de Tupi Pauhsta-SP Em seguida o: 
franqueou a palavra aos presentes c como ninguém desejou fazer uso da mesma, a i w a t í b foi 

suspensa por vinte minutos, tempo suficiente para a kvratora da presonte Ata qnc foi lida, 
aprovada c vai assinada peto Presidente da Assembléia e por hém Eduardo Fernando Costa que 
secretariei a reunião 

Tupi Paulista (SP) 29 de Março de 2012 
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E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O 

A Associação de uesenvoivi mento Artístico cultural e social de l u 
«lista convoca a todos os seus associados para uma reunião de Assembléia Ger 
tr*#ffÜBária a se realizar no próximo dia 29 de Marco do corrente ano, em s? 
íe situada na Rua Chique de Caxias n.° 986 no Centro, neste município tte Tu 
ultüa, para tratarem do seguinte assunto na ordem do dia: 

Eleição da nova diretoria para posse a partir de 05/04/12. 

Tirni Panli*ai^P> 00 He Marro de 201? 
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E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O * < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e social de itipi 
Paulista convoca a todos os seus associados para uma reunião de Assembléia Gerai 
Extraordinária a se realizar no próximo dia 29 de Março do corrente ano, em sua 
sede situada na Rua Duque de Caxias n.° 986 no Centro, neste município de Tupi 
Paulista, para tratarem do seguinte assunto na ordem do dia: 

I-Eleição da nova diretoria para posse a partir de 05/04/12. 

Ttmi P a i i l i ^ W 00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA âe Mnrrn de 2019. 
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A T A DE REUNIÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL DE TUPI 

PAULISTA REALIZADA E M 03 DE A B R I L DE 2012 PARA INSTITUIÇÃO DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

Às quinze horas do dia três de Abril do ano de Dois mil e doze, 
reuniram-se na sede da entidade, na Rua Duque de Caxias n.° 986 no município de Tupi 
Paulista-SP, os integrantes da diretoria da entidade, para a instituição e aprovação do Conselho 
Comunitário nos termos do artigo oitavo da Lei 9.612/98 e subitem 21.4 da Norma 01/2011. O 
Presidente Eduardo Fernando Costa deixou claro a todos sobre a necessidade da instituição do 
Conselho Comunitário a fim de atender às normas que assim o exigem, bem como em atender 
através de avaliação do citado conselho, ao compromisso de atender à população através de uma 
programação de interesse de todos. O Presidente Eduardo Fernando Costa apresentou os 
seguintes nomes, representantes de entidades locais para a composição do Conselho 
Comunitário. Antonio Carlos Manrique, portador do CPF n.° 771.577.538-04 e do RG n.° 
6.192.777-06-SSP/SP,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Representando o Rotary Clube de Tupi Paulista, com endereço na rua 
Francisco de Souza Perpétuo Júnior n.° 270, e CNPJ sob o n.° 72.700.339/0001-01; Zoraide 
Galvão de Oliveira Gentil, portadora do CPF n.° 576.851.508-91 e do RG n.° 4.389.974-2 
SSP/SP, Representante da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista, com 
endereço na rua Almirante Barroso n.° 1.436 e inscrita no CNPJ sob o n.° 72.699.119/0001-05; 
Cleonice Elza Mazieiro Fonseca, portadora do CPF n.° 040.835.408-93 e do RG n.° 
12.988.498-SSP/SP, representando o MECA-Movimento Espírita Caminheiros do Amor, 
entidade mantenedora da Casa de Apoio ao Idoso, com endereço na Avenida Antónia Portolez 
n.° 720 e inscrita no CNPJ sob o n.° 64.614.035/0001-01; José Augusto Cantadori. portador do 
CPF n.° 727.174.168-20 e do RG n.° 4.830.715-SSP/SP, representante da APAE-Associaçâo de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Tupi Paulista, com endereço na Avenida Senador Pizza n.° 
141 e inscrita no CNPJ sob o n.° 46.462.628/0001-00; e Sebastiana Marques Andriotti, 
portadora do CPF n.° 062.080.638-92 e RG n.° 4.485.677-5-SSP/SP, representante do GAPO, 
Grupo de Apoio ao Paciente Oncológico, com endereço na Rua Osvaldo Cruz n.° 295 e inscrita 
no CNPJ sob o n.° 02.862.439/0001-59. Todos devidamente apresentados, a diretoria 
unanimemente aprovou as indicações ficando os citados membros instituídos como integrantes 
do Conselho Comunitário da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de 
Tupi Paulista. O Presidente solicitou aos integrantes do Conselho Comunitário que elegessem 
dentre eles o seu Presidente, Vice Presidente, Secretário e os dois suplentes, o que ficou assim 
definido. Presidente do Conselho Comunitário, Zoraide Galvão de Oliveira Gentil, 
representante da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista. Para a Vice-
Presidencia ficou eleito José Augusto Cantadori, representante da APAE-Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Tupi Paulista e como Secretária do Conselho Comunitário, 
Sebastiana Marques Andriotti, representante do GAPO-Grupo de Apoio ao Paciente 
Oncológico. Como Suplentes, ficaram designados Cleonice Elza Mazieiro Fonseca, 
representante do MECA-Movimento Espírita Caminheiros do Amor, mantenedora da Casa de 
Apoio ao Idoso e Antonio Carlos Manrique, representante do Rotary Clube de Tupi Paulista. 
Em seguida o Presidente da Associação entregou a cada um deles uma cópia da programação 
diária da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi Paulista, 
informando aos integrantes do Conselho Comunitário, sobre a necessidade de avaliação da 
programação anualmente, bem como do relatório a ser elaborado nos termos do subitem 21.4.1 
da Norma 01/2011.Em seguida o Presidente franqueou a palavra aos presentes e como ninguém 
desejou fazer uso da mesma, a reunião foi suspensa por vinte minutos, tempo suficiente para a 
lavratura da presente Ata que foi lida, aprovada por todos e vai assinada pelo Presidente da 
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Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi Paulista, Eduardo^,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c 

Fernando Costa, pelos integrantes do Conselho Comunitário instituído e por mim Emiliane ^ 
Cristina Teixeira Costa que secretariei a reunião. 

Tupi Paulista (SP) 

Edua 

Presidente da Associação d 
CP 

de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Costa 
Art. Cult. E Social de T. Paulista 

1.237.688-06 

Entii ine CristinâJTeixeit 
Secretária 

CPF- 364.230.108-89 

Integrantes do ConselhoComunitário da Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social de Tupi Paulista 

Zoraide Galvão de Oliveira Gentil-Presidente 
CPF-576.851.508-91 

José Augusta Cajriãdori/vice Presidente 
CPF^727N34Cl68-20 

Sebastiana Marques Andriotti-Secretária 
CPF 062.080.638-92 

Cleonice Elza Mazieiro Fonseca-Suplente 
CPF-040.835.408-93 

Antonio Carlos Mánriqué-Suplente 
CPF-771*27S3«-04 
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Conselho Comunitário da 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi Paulista 

Relatório Resumido sobre a Programação 

O Conselho Comunitário da Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social de Tupi Paulista, a fim de atender os interesses da entidade 
no cumprimento ao disposto no subitem 21.4.1 da Norma 01/2011 emite o presente 
relatório referente à programação da entidade (cópia em anexo). 

ASPECTO ARTÍSTICO E CULTURAL 

De acordo com a avaliação deste Conselho, a programação da 
emissora de Rádio Comunitária da Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e 
Social de Tupi Paulista atende perfeitamente aos interesses Artísticos e culturais da área 
abrangida por suas ondas sonoras. Fica evidente pela diversificação da programação, a 
preocupação no atendimento aos requisitos culturais e Artísticos em seus mais amplos 
aspectos e abrangências. 

ASPECTO ESPORTIVO 

As informações esportivas da Rádio Comunitária abrangem as 
informações nacionais, estaduais, regionais e locais, trazendo aos amantes do desporto 
de maneira geral, atualizações esportivas instantâneas. 

ASPECTO JORNALÍSTICO 

Da mesma maneira, os programas destinados a divulgar as 
notícias pela Rádio Comunitária, deixam seus ouvintes atualizados sobre os 
acontecimentos relevantes em todos os níveis, com destaque para as informações 
regionais e locais. 

ASPECTO PARTICIPATIVO 

Resta evidente pela programação da Rádio Comunitária, que a 
participação da comunidade e muito grande em suas realizações. Seja para opinar, 
reclamar, instruir ou esclarecer, a população está sempre presente e atuante junto à 
emissora e os demais ouvintes. 

ASPECTO TOLERÂNCIA RELIGIOSA 

É salutar a forma com que a Associação de Desenvolvimento 
Artístico Cultural e Social de Tupi Paulista trata o assunto religião. Podemos constatar a 
diversidade de culturas religiosas presente na programação da emissora e não tivemos 
nenhuma reclamação de cerceamento de direito de expressão no decorrer do último ano. 

ASPECTO ÉTICO SOCIAL 

A preocupação clara da programação da Rádio Comunitária é a 
manutenção dos valores éticos e familiares da sociedade em que está inserida. Trabalha 
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% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a entidade inclusive com o treinamento e a educação dos seus colaboradores no sentido 
de fazê-los observar limites e parâmetros necessários para não ferir tais conceitos. A 
simplicidade e objetividade da sua programação é prova evidente de tal preocupação. 

,g Fh. ÁS 

ASPECTO LEGAL 

Este Conselho Comunitário está convencido de que a 
programação da emissora de Rádio Comunitária da Associação de Desenvolvimento 
Artístico Cultural e Social de Tupi Paulista atende aos requisitos legais das normas 
envolvidas, como a Lei 9.612/98, Decreto 2.615/98 e Norma 01/2011, nada tendo a 
opinar até este momento sobre eventuais mudanças. 

Tupi Paulista, SP 17 de Julho de 2013 

L ^ - d u . ^ * W b 

Zoraide Galvão de Oliveira Gentil 
Presidente do Conselho Comunitário 

Sebastiana Marques Andriotti 
Secretária do Conselho Comunitário 

Cleonice Elza Mazieiro Fonseca 
Suplente 
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PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA A SEXTA 

DAS 05:00 AS 07:30,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA MANHÃ , BOM DIA TROPICAL, AS MELHORES MÚSICAS SERTANEJA ... 

DAS 7:30 AS 08:00, NOTÍCIAS E INFORMAÇÕES E PREVISÃO DO TEMPO , TUDO QUE ESTÁ ACONTECENDO 
NO MUNDO , PELA INTERNET E NA CIDADE COM 0 JORNAL DA MEIA HORA. 

DAS 08:00 AS 11:30, PROGRAMA MANHÃ TROPICAL , HORÓSCOPO , FOFOCAS , DICAS DE SAÚDE , 
NOTÍCIAS DA CIDADE , PREVISÃO DO TEMPO E CURIOSIDADES , REPERTÓRIO MUSICAL POPULAR , 
DANDO UM BRILHO ESPECIAL NA SUA MANHÃ. 

DAS 11:30 AS 12:00, COMANDO ESPORTIVO , OS DESTAQUES DO MUNDO DO ESPORTE ... 

DAS 12:00 AS 13:00, MPB BRASIL, REPERTÓRIO MUSICAL BRASILEIRO NO SEU HORÁRIO DE ALMOÇO. 

DAS 13:00 AS 16:00, EDIÇÃO HITS , PARTICIPAÇÃO DE OUVINTES , REPERTÓRIO MUSICAL POPULAR. 

DAS 16:00 AS 19:00, TARDE SERTANEJA, SEU FINAL DE TARDE COM MÚSICAS SERTANEJA NOTICIAS DO 
CAMPO . 

DAS 19:00 AS 20:00, A VÓZ DO BRASIL ... 

DAS 20:00 AS 22:00, NOITE ESPECIAL COM AS MELHORES MÚSICAS , REPERTÓRIO POPULAR ... 

DAS 22:00 A 00:00, LOVE NIGHT, ESPALHANDO AMOR PELO AR , MÚSICAS ROMÂNTICAS POPULAR ... 

OBSERVAÇÃO: 

DE HORA EM HORA TEM GIRO DA NOTÍCIA ... O QUE ESTA ACONTECENDO AGORA, INFORMAÇÕES 
LOCAIS E REGIONAIS 
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PROGRAMAÇÃO SÁBADO E DOMINGO 

SÁBADOS 

DAS 05:00 AS 07:30,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA MANHÃ , BOM DIA TROPICAL , AS MELHORES MÚSICAS SERTANEJA. 

AS 7:30 , NOTÍCIAS E INFORMAÇÕES DE NOSSA CIDADE E DOS PRINCIPAIS JORNAIS. 

DAS 07:40 AS 08:20, DA MANHÃ , PROGRAMA SEICHO-NO-IE NO RÁDIO. 

DAS 08:20 AS 12:00, MANHÃ TROPICAL , REPERTÓRIO MUSICAL POPULAR , E PARTICIPAÇÃO DE 
OUVINTES ... 

DAS 12:00 AS 23:59, SÁBADO ESPECIAL , TÚNEL DO TEMPO , ARENA SERTANEJA , TERRA SERTANEJA , 
SERTANEJO POP UNIVERSITÁRIO E POP 40 BRASIL, PROGRAMETES ENLATADOS ... 

DOMINGO 

DAS 05:00 AS DA 7 MANHÃ , CLÁSSICOS DA TROPICAL , AS MÚSICAS ROMÂNTICAS QUE MARCARAM 
ÉPOCA. 

DAS 07:00 AS 11:00 DA MANHÃ, DOMINGÃO SERTANEJO , PROGRAMA FAN CLUBE , UM BATE PAPO 
ANIMADO COM SEU ARTISTA PREFERIDO. 

DAS 11:00 AS 18:00, DOMINGO ESPECIAL COM SERTANEJO POP UNIVERSITÁRIO E BAILÃO SERTANEJO. 

DAS 18:00 AS 19:30, PROGRAMA RELIGIOSO. 

DAS 19:30 AS 20:30, TRANSMISSÃO DA SANTA MISSA, DIRETO DA IGREJA MATRIZ 

DAS 20:30 AS 23:59, NOITE TROPICAL , REPERTÓRIO MUSICAL POPULAR. 
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SOLICITAÇÃO DE VISTORIA 

EDUARDO FERNANDO COSTA, presidente da Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi Paulista-SP, permissionária do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tupi Paulista-SP, vêm mui 
respeitosamente à honrosa presença de V.S.a; para tempestivamente nos termos da 
legislação vigente, requerer que seja oficiado à ANATEL-Agencia Nacional de 
Telecomunicações que a mesma efetue Vistoria na entidade requerente, especificamente 
para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência. 

Termos em que! 
Pede Deferimento. 

Tupi Paulista (SP) 14 de Agosto de 2013 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão , 6 , c o m 6 f y -

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 0 rVi ) "9>i 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"3 Rubrica 

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAtf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.061497/2013 Localidade / UF: TUPI PAULISTA/SP 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA 
Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 200 

Processo 

1. A Entidade é uma: , Associação 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Pendências: 
Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'); 
Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, 'd'); 
Cópia do RG e CPF (art. 9o, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011). 

Mapa RadCom: x 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações (20.3, 'a'): FL. .03; > 

CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): FL. 05; 
Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e'): FL. 09; 
Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h'), conforme subitem 21.4. FL. 16 e 17. 

A i 
É o relatório. 

/ Noto lia rroariming 

Pdgma 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281' -

Ofício n° 6 R G /2014/CGRC/SCE-MC. 

Brasília 0 $ d e ^ ) ^ ^ 

Ao Senhor -
EDUARDO FERNANDO COSTA 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi 
Paulista 
Rua Duque de Caxias n° 986 
17.930-000 Tupi Paulista / SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo n° 53000.061497/2013. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.061497/2013, na localidade de 
Tupi Paulista / SP, no qual essa Entidade requer renovação outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 407/2014 que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
a entidade apresente todos esclarecimentos e documentação solicitada sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência óu de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo, solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosame 

SAlvraTÃMANBCJ GRANJA NOBRE MAIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Coordenador^Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

Nota Técnica n° 407/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.061497/2013. 
Processo de Outorga n° 53830.002065/1998. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi Paulista para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tupi Paulista / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197; de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# • 

I . Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

I I . Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 01/2011; 

I I I . Cópia do RG e CPF dos diretores (art. 9o, §2°; I I I e IV da Lei n°. 9.612 e 
subitem 8.1, "e" da Norma 1/2011). 

; ' CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 

daag/CGRC 
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considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

• Brasília, 29 de janeiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DIÈlfrO ARMANDO ARAÜJO^GÜIMARAES 
. \, Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica ti° 407/2014/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

de 2014, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordefládor-Geral de Radiodifusão Comunitária 

daag/53000.061497/2013/CGRC 
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° 6 ° t 6 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de /C)s^^5J<J\de 20 1 4-

Ao Senhor 
EDUARDO FERNANDO COSTA 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi 
Paulista 
Rua Duque de Caxias n° 986 
17.930-000 Tupi Paulista / SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo n° 53000.061497/2013. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.061497/2013, na localidade de 
Tupi Paulista / SP, no qual essa Entidade requer renovação outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 407/2014 que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
a entidade apresente todos esclarecimentos e documentação solicitada sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência òu de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosami 

SAMIffÃMÃSJwTGRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadai^Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 407/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.061497/2013. 
Processo de Outorga n° 53830.002065/1998. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi Paulista para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tupi Paulista / SP. 

• . ANÁLISE 

2., Tendo em vista a Portaria n° 197; de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subiteijs 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

I I . Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no Cartório de 
Registro dé Pessoas Jurídicas, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 01/2011; 

I I I . Cópia do RG e CPF dos diretores (art. 9o, §2°; I I I e IV da Lei n°. 9.612 e 
subitem 8.1, "e".da Norma 1/2011). 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original òu em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a.partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 

daag/CGRC , ' 
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cpfisiderada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C°™uf C ° m o / > 

À consideração superior. 

' Brasília, 29 de janeiro de£2r%4. 

DIEÇO ARMANDO ARAÚJO^GÜIMARÃES 
." , Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica u° 407/2014/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, 3^ de de 2014. 

NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Geral de Radiodifusão Comunitária 

daag/53000.061497/2013/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2de2 
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51 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H\H(STimwbMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA âéMUNICAÇCE 
' cRASfLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•>3000 012820'2014^1 í 

SUSP ASCI: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
25/03/2014-10:44 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVI-
MENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA. 

Aos quatro d i a s do mês de Agosto de 1.998, às 20:00 (vinte 
h o r a s ) , na Rua João Staut n° 1.101, com a presença dos sócios 
fundadores acima relacionados e assinados, foi o f i c i a l m e n t e aber-
ta Assembléia Geral de Fundação da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA. No inicio dos tra-
balhos os presentes, por unanime aclamação, elegeram Adriano Luis 
Fabbro, para p r e s i d i r e Francinete P e r e i r a Lobo T r e s s o l d i nomeado 
"ad-hoc" para secretariar a Assembléia. Formada a mesa, foi cons-
tatado a presença dos senhores: Cléber Júnior Gonçalves Conforti-
ni (conselho f i s c a l ) , Aguinaldo Souza S i l v a (conselho f i s c a l ) , 
Valdenir José Rufino (conselho fiscal) e M i t i e Moriyama (suplen-
te) . Constatado as presenças, foi assumido a direção dos traba-
lhos, encaminhando as atividades p r e v i s t a s em pauta, a. saber: a) 
fundação da entidade, com a discussão e aprovação de seus objeti-
vos gerais e diretrizes operacionais; b) eleição e posse da dire-
toria executiva da entidade; e c) discussão e aprovação do Esta-
tuto S o c i a l . Encaminhados os trabalhos, v e r i f i c o u - s e profícua 
discussão, com a participação a t i v a da maioria dos presentes, 
após o que passou-se as deliberações, cuja síntese r e g i s t r a - s e a 
seguir. OBJETIVOS GERAIS. 1 - A Associação não terá fins econômi-
cos lucrativos, nem político partidário; não servirá a qualquer 
tipo de discriminação, seja de raça, de cor, de idade ou de credo 
religioso, e norteará suas atividades tendo em v i s t a em todas as 
manifestações, sejam elas de ordem ecológicas, c u l t u r a i s e artís-
tica, educacionais, sociais e de lazer, visando a promoção do ser 
humano individual e coletivamente; 2 - I n c e n t i v a r o desenvolvi-
mento do espírito ̂ comunitário, como forma e f i c i e n t e de auxiliar 
na busca de soluções para os p r i n c i p a i s problemas, de ordem cole-
tiva que atinge a 'Sociedade Tupiense, colaborando com "a entidade 
de apoio social, filantrópicas, clubes de serviços e outras com 
atuação similar; 3 *- Participar, com atuação mediata e constante, 
da luta pela democratização dos meios de comunicação, com sistema 
próprio ou alternativo, como forma de democratizar a sociedade e 
melhorar a qualidade de vida das pessoas, com a presença mais 
efetiva da imprensa na realidade cotidiana das pequenas comunida-
des . DIRETRIZES OPERACIONAIS. Para viabilizar a concretização dos 
objetivos definidos, acima registrados, foram tomadas as seguin-
tes deliberações: 1 - Implantação imediata de uma emissora de 
rádio (freqüência modulada), de baixa potência, denominada TROPI-
CAL FM, com programação diária voltada ao l a z e r e a divulgação 
das atividades culturais, artística e comunitária da cidade, sem-
pre atuando em colaboração com a entidades de apoio social, fi-
lantrópicas, clubes de serviços e outras com atuação similar; 2 -
Realização imediata de eventos promocionais com fim de ; arrecadar 
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fundos para a manutenção das atividades da associação; 3 - Prlçyi-
denciar a filiação da emissora a entidade l i g a d a s a l u t a pela 
democratização dos meios de comunicação; 4 - Construção da sede 
social própria. ESTATUTO SOCIAL. Foi apresentada por um grupo de 
pessoas uma proposta de Estatuto Social, contemplava os o b j e t i v o s 
gerais e as diretrizes operacionais da entidade. Colocado em dis-
cussão, a proposta foi aprovada, como segue lavrada neste livro 
após esta ata. DIRETORIA EXECUTIVA. A d i r e t o r i a executiva da en-
tidade, e l e i t a por aclamação conforme o d i s p o s t o no a r t i g o 29 do 
Estatuto recém-aprovado, e a mesma ficou assim constituída: Pre-
sidente: Luis Fabbro; vice-Presidente: Dagmar T r e s s o l d i ; Secretá-
rio: Alexandre Nogueira; Tesoureiro: Luciano Pinheiro B r i t o ; Di-
retor S o c i a l : Paulo César Mastellini; Suplente: M i t i e Moriyama; 
Conselho F i s c a l : Cleber Júnior Gonçalves C o n f o r t i n i , Aguinaldo 
Souza S i l v a e Valdenir José Rufino. Os e l e i t o s tomaram posse no 
mesmo ato, assumirqdo a direção da Assembléia e, também, o compro-
misso de tudo fazerem para a implementação jurídico-formal da 
associação. Foi deliberado finalmente, que a sede s o c i a l da enti-
dade deverá funcionar provisoriamente a Rua João Staut n" 1.101 
na cidade de Tupi Paulista, Estado de São Paulo. Foi d i s c u t i d o e 
aprovado uma mensalidade para os associados no v a l o r de R$ 10,00 
( dez reais ) mensais, cujo reajusteszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA futuros, serão d i s c u t i d o s 
em Assembléia. Nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente 
deu por encerrado os trabalhos da Assembléia Geral de Fundação e 
determinou, se lavrasse a presente ata, que vai assinada por mim 
(Secretária "ad-hoc") (a) Francinete P e r e i r a Lobo T r e s s o l d i , e 
pelo Presidente Adriano L u i s Fabbro e p e l o s demais membros da 
d i r e t o r i a empossada. Tupi Paulista/SP, 04 de Agosto de 1.998. 
(a.a) L u i s Fabbro, Dagmar Tressoldi, Alexandre Nogueira, Luciano 
Pinheiro B r i t o , Paulo César M a s t e l l i n i , M i t i e Moriyama, Cleber 
Júnior Gonçalves C o n f o r t i n i , Aguinaldo Souza S i l v a e Valdenir 
José Rufino. 

PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
RG: 25.774.822-2 SSP/SP 
CPF: 121.142.368-97 
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FRANCINETE PEREIRA LOBO TRESSOLDI 
SECRETÁRIA 
RG: 20.004.921 SSP/SP 
CPF: 158.758.058-62 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

15 
y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

LUIZ FABBRO 
PRESIDENTE DA DIRETORIA 
RG: 6.173.082 SSP/SP 
CPF: 847.447.588-00 

DAGMAR TRESSOLDI 
VICE-PRESIDENTE 
RG: 15.462.238 SSP/SP 
CPF: 040.562.228-78 

RG: •'.16.406.885 SSP/SP 
CPF: 103.509.028-79 

SERVIÇO 
DE TIMrStTT-

Vero L l ) r l . 
SiMa Crisic, P9V.4. n P e r e i r a 

LUCIANO PINHEIRO BRITO 
TESOUREIRO 
RG: 28.144.766-4 SSP/SP 

* 
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alstto ae Imóveis, Títulos, 
Serviço fressoas Jurídicas 

da Comarca oeiw c l , 
Jéssica LeaiWío da Süva 

Escrevente 
CPfJ91.«MlM-77'«tt*7-,11-MM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PAULO CÉSAR MASTELLINI 
DIRETOR SOCIAL 
RG: 14.820.369 SSP/SP ' 
CPF: 358.348.971-34 

MITIE KORÍYAMA 
SUPLENTE 
RG: 6.452.061 SSP/SP 
CPF: 544.211.108-25 

CLEBER JÚNIOR GONÇALVES CONFORTINI 
CONSELHO FISCAL 
RG: 26.810.187-5 SSP/SP 
CPF: 121.141.048-00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CU** 

AGUINALDO SOUZA SILVA 
CONSELHO FISCAL 
RG:/ 19. 815. 682/BA 
CPFJ: 062.081.328-86 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Si/, 

VALDENIR JOSÉ RUFINO 
CONSELHO FISCAL 
RG: 26.810.181-4 SSP/SP 
CPF: 260.827.438=00-
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ê nSveis, Títulos, S e r X , Ç 0 ^ ^ T C » ò a , Jurídicas 
Jéssica Leandí» da Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ms à'^^Msk^-i 

8 

2» TABELIÃO DE NOTAS • TUPI PAULISTA - SP 
Rnr.nnhprn HffTia(S)/̂ ^^ ŵ'r> (adfcfe*' 

Tupi Paulis!azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,_i24~-do-̂ '-tiiiíii de 199 ® 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* \ (~r ~ ° í tesK .iAU: -tía-voidudo. S 

• Marco 
2« labtíllão £ 

onçalvcs Zerbetto • Substituto = 
@ Ana Eliza Gonçalves Zerbetto • Escrev. Subst. g 

Del. Mauro Zerbetto - Escrov. Subst. S 

^ y i E ? ^ ! 2 8 t a b e u a o d e n o t a s • iypi p a u l i s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj a - s p g 
j / Reconheço CVJ firma(s)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t& dkJfósii  

*•" •"'.iPTupi Paulista._e?i de_â«2J CJQ 199S 
da verdade. S 

SubstitutozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 

2» raí)s//áo 
ftçalvts Zerbetto 

Ana Eliiá Gonçalves Zerbetto • Escrev. Subst. 
S)ID Bel. Mauro Zerbetto • Escrev. Subst. g-

* p»v>^A ^ 
• # J < h . . . 

•• V', 

,\o< ^ 

áerviço de Registro de Titule» e Documentos 
da Comarca de Tupi Paulista - SP 

Protocolado sob n ., no Protoc 
registrado sob n'JSS^_L_no livro. 

Tupi Paiííièta,Ci2^dcy=fíi(OSÍS—de 199-&L. 

Silva Permit* 
r V E N T I AUTORIZADA 

«o. akSM̂ea 
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CLASSIFICADOS 

léssicaLeaiittAdaSllvi. 

DE IMÓVEIS E ANEXO,? 

Aparecido Bortoioni • 
Oficial 

com 

Dracena, sábado, 1 a de agosto de 1 998 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IFICAOOS 
tana CD 86 4 nnr. — ^^^^^^^ / ^ ^ ^ • ^ ^ ^ 

nana CD 86,4 por 
ado R$ 4.500,00. 
•/ Edson. 
'ciro diesel 88, ca-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I, em ótimo estado 
>rcço a combinar. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
uum, i.jMHfc.,— „ 

io R$ 7.000,00. Acei-
oto no negocio. Tratar 
ílioZanauac/Marcos. 
I L E T E S 
Mobilité Caloi XR 
atarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cl Clarice fone 

C H Á C A R A S 
VENDE-SE - Sítio 2 alq., em 
Pacaembu a 2 km, da cidade, casa 
sede 170 m2, casa para caseiro, tulha, 
curral coberto, pasto, pomar, terra de 

IMoto <_<J 94 
Mobilcte 96 
Kombi 86 
Corcel 79/80 
Belina 83 

SaUtüTIfl yivyr 
Uno-Mille 95/96 ' 
Fusca 82/83. 
Fiorino Furgão 91 

Tratar c/Yachan 985-3225 

RAN GO; 

ITÓXICOS, 

INDO GANHA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'*. waSte \i dst- rrís min as* ts.1 snb wfaco c «rogo 
cai o as idtqjft ds tfSGtâM - «.ti jj do nçtirs "ào de tte&jt, 
tiíB st «M» » cJi» dtiwweâ jata. Sm í>ipSa': «va «Ta 
M? ou s ÍTÍO íTtísti « mi atear * si* » çoerr mm. 
MS 
IINUS 

CUBAI áeso RURAL 
A fato do campo 

3 3 3 
u r i • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
S A R I 

pres3rio.com.br ANCXV fonte Hífen: (011) 259-1359 
• VAGAS PARA DEFICIENTES E REABILITADOS: > Toda empresa com 
mais de raTi empregados esá obrigada a preencher cargos com beneficiários 
reabilit.oudelicientesiaMitados na seguinte proporção: 2% até 200 
empregaWs; 3% de 201 (500; 4% de 501 a 1.000 5% mais de 1.000. 
Beneficiários reabilitados ião aqueles vinculados ao RGPS1 Regime Geral 
'. de Previdência Social, prolssionalmente reabilitados; Deficientes habilita-
ri", aqueles não vinculdos ao RGPS, mas que foram devidamente 
1 ij" "1. fortaria 487} Ministério da Previdência IO0U 30.7.98). 
TtlwiH • MULTAS: JUROS: > Débitos que forem apurados nos 
procedimentos ds auditori interna da Receita Federal quando da verifica-
ção dos dados informadora DCTF e na declaração do ITR serão exigidos 
através de auto de iníiaço, com o acréscimo da multa de lançamento de 
olício e dos juros moratóos relativos. IN/ SRF 77 IO0U 287.98) 
• AGENDA FISCAL • 3' ÜTÊNDIO AGO) 98: 
> Dia 25I ter: IPIf côdigs 0688, 1020, ref. decéndio 11 a 20.8 
> Dia 26/ qua: IH! Retií na Fonte e I0F. tef. semana 16 a 22.8 
> Dia 3 1| seg: IRPFf cari-lcão. ganhos de capital e em bolsa. IRPJ e CSU 
Estimativa Mensal, Lucrjlnflacionário e Renda Variável, ref. julho; IPIf 
códigos 0676, 1097. refdecéndio 11 a 20.8 

i ' CRÉDITO ESPECIAL (AGRICULTURA FAMILIAR: > Projeto de lei 
' apresentado no Senado Metal inclui na Lei Agrícola dispositivo conside-
rando os agricultores laruares como beneficiários permanentes de crédito 
especial e diferenciado, jnte JS 
* VOCÊ SABIA ? > A mia por inobservância das normas de medicina do 
trabalho, lart" 1541 20ICLT e Regulamentações) abrangendo e»ames 
médicos admissionais e rtiodicos, higiene do trabalho, insalubridade, etc, 
pode atingir o valor de F 3.635,69. 

SINDICATO O AS ' PUtASM WKVICOI CONTil OI AIMItOAAMlTO, PIRI Cl A A. INTOAMAÇO» 1ÚUI1AI HOITAOO Dl »iO MULO 
. - AÇAo ' COMTAAIIt 

11>320-S077-F| 

orfl.br • • 

Is IMPMSAS PI UKV1CO» O «STAJDO DB 1AO PAULO 
T»l." «11) 320-6077- F í f t J Í 220-3765 

A F B C O N - S P 

MUDANÇAS E FRETES 

C a m i n h ã o 

CAROLIIMA TURISMO 

Excursões nos finais dc semana c 
feriados com Topic/ Van. 
Com scizuro. molorista profissio-

E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O 
A comissão pró-fundaçãoda Associação de Desenvolvimento Artístico, 

Cultural e Social de Tupi Paulista vem através .deste convocar os 
representantes legais das entidades de representação dá sociedade civil e 
religiosa, para participarem de assembléia geral que será realizada no dia 
04 de agosto de 1.998, às 20:00 Horas, na rua João Staut n.° 1.101, em 
primeira convocação para discutir'!: deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: . 

a) Fundação da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e 
Social de Tupi Paulista . »< 

b) Aprovação do Estatuto 
c) Aprovação da mensalidade associativa 
r i 

Obs.: Se na hora acima indicada, não houver número suficiente de 
representantes, a mesma deverá ser realizada I (uma) hora após, com 
qualquer número de presentes. 

Pela Comissão Adriano Luís Fabro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EDITAL DE PROTESTO 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LEIRAS E TÍTULOS 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 359 • DRACENA/SP 

Acha(m) - se neste Tabelionato, para ser (em) protestado (s) por falta 
de pagamenlo-aceite, o (s) título (s) abaixo relacionado (s), cujo (s) 
destinatário (s) não foi (ram) encontrado (s) no (s) endereço (s) indicado 
(s) ou se recusou (ram) a receber a (s) intimação (ções), oü, ainda, ninguém 
se dispôs a recebê-la (s) no endereço: 

DMI-n/aceita, n.° 7394.03, venc. 27.07.98, de R$ 412,03, emitida em 
28.05.98, cujo protesto é solicitado apenas para assegurar o direito de 
regresso contra o sacador/ endossante: LAMMY COMPENSADOS DE 
CURITIBA LTDA. CGC 72.230.105/0001-48. Apresentada pelo Banco 
do Brasil S.A. Protocolo n.° 184.689. 

DMI-n/aceita, n.° 8035, venc. 26.07.98, de R$ 42,17, emitida cm 
15.07.98, contra o devedor JOÃO MARTINS DE ARAÚJO CPF 
083.543.418-44 Rua Antônio R. Barros, 1146 - Dracena, a favor de Com. 
de Vidros Dracencnse Ltda. Apresentada pelo Banco Itaú S.A. Protocolo 
n." 184.692. 

Letra dc Câmbio-sem aceite, s/n.", venc. um dia da vista.de R$ 699,11, 
emitida em 23.07.98, contra a sacada não aceitante SHIRLEY 
CONSTANTINO GALINSKAS CPF032.586.018-10 Ruá Ipiranga, 1562 
Dracena, a favor do Banco Itaú S.A. Protocolada sob n.° 184.702. 

DMI-/aceita, n." 03/01, venc. 22.07.98, de R$ 1.033,00, emitida em 
30.06.98, contra a devedora BIOLIGHT 1ND. COM. PROD. QUÍMICO 
LTDA. CGC 001.327.026/0001-01 Av. Brasil, 428 - Dracena, a favor dc 
Aguazul Artigos Esportivos Ltda. Apresentada pelo Banco do Sul S.A. 
Protocolo n.° 184.707. 

Pelo presente o (s) intimo para os devidos fins de direito e, ao mesmo 
tempo, no caso de não ser atendida a presente intimação, notifico-o (s) do 
competente protesto. 

O pagamento deverá ser efetuado em cheque visado ou administrativo, 
pagável nesta praça, sem prejuízo das custas e emolumentos que serão 
pagos em apartado. 

DRACENA/SP, 31/julho/1998. 

OPREPOSTO 
Hélio Aranda Pacheco 
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Jéssica Leandro da Silva 
Eacrevente 

CPf 8.UW.M1-77 / «ft 47.M1.09M 
^ c o m o 
1« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL DE TUPI PAULISTA 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO E SEDE 

ART.l" - A Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural 
e Social de Tupi Paulista, também designada pela s i g l a ADACUSTUPA 
é uma sociedade civil, sem fim econômico - lucrativo, com tempo de 
existência indeterminado e número de sócios ilimitado, com sede 
provisória na Rua João Staut n° 1.101, em Tupi Paulista, Estado 
de São Paulo. 

DOS OBJETIVOS 

ART.2"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - São objetivos da Associação: 

a) apoiar a l u t a em defesa da vida em todas as suas manifesta-
ções, sejam elas de ordem ecológica, c u l t u r a i s e artísticas, edu-
cacionais, sociais e de lazer, visando a promoção do s e r humano 
individual e coletivamente; 

b) i n c e n t i v a r o desenvolvimento do espírito comunitário, como 
forma eficiente de auxiliar na busca de soluções para os p r i n c i -
p a i s problemas de ordem coletiva, que atingem a sociedade tupien-
se, colaborando com entidades de apoio social, filantrópicas, 
clubes de serviço e outras com atuação similar; 

c) p a r t i c i p a r , com atuação imediata e constante, na l u t a pela 
democratização dos meios de comunicação, com sistema próprio ou 
alternativo, como, forma de democratizar a sociedade e melhorar a 
qualidade de vida; das pessoas, com a presença mais e f e t i v a da 
imprensa na realidade cotidiana das pequenas comunidades. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para a concretização dos o b j e t i v o s definidos a 
Associação deverá viabilizar o seguinte: sp« 
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V 

DE IMÓVEIS eTSSs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' • • P s e u d o Borto;oni 

Oficiai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S'Ma °"Z a Pe'SS  R A M : , ; H " P°'"P.I<o 

TUPI PAULISTA SP 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) implantação imediata, na cidade de TupizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Paulista, de uma emis-
sora de rádio FM (Freqüência Modulada), de baixa potência, deno-
minada " RÁDIO TROPICAL - FM ", com programação diária voltada ao 
lazer e à divulgação das atividades culturais, artísticas e comu-
nitárias da cidade, sempre atuando em colaboração com entidades 
de apoio social, filantrópicas, clubes de serviço e outras com 
atuação similar; 

b) realização imediata de eventos promocionais com o fim de arre-
cadar fundos para a manutenção das atividades desta Associação; 

c) providenciar a filiação da emissora a entidades l i g a d a s à luta 
pela democratização dos meios de comunicação; 

d) construção da sede social própria. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DO QUADRO SOCIAL 

ART.3° - A Associação é constituída por sócios, sem distin-
ção de sexo, idade, cor, nacionalidade, credo político ou religi-
oso, divididos em duas categorias: 

a) Sócios Fundadores; 

b) Sócios Contribuintes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São Sócios Fundadores, pessoas físicas que 
participam da Assembléia Geral de Fundação e assinaram a ata res-
p e c t i v a . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - São Sócios Contribuintes as pessoas que, me-
diante inscrição passam a integrar o Quadro S o c i a l da entidade, 
colaborando para o funcionamento e para as a t i v i d a d e s da Associa-
ção, da mesma forma que os Sócios Fundadores. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os Sócios não respondem solidária ou subsi-
diariamente pelas obrigações sociais da entidade. 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

ART. 4' São órgãos administrativos da Associação: 

presente 

r̂ r, MOTAS Topi Paulista-SP| 
2.9 TAB6UA0 PE HOTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a.U-íliVj^^it^ n origina»- 3 

fé. E r n . 

jüranciyr Z» 

Mauro ZerOoUo 
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X -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A Assembléia Geral; 

II - A D i r e t o r i a Executiva; 

III -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O Conselho Fiscal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s"v''a cu.. c ' a £'A» „ 

PARÁGRAFO ÚNICO -As atividades dos membros da D i r e t o r i a Executi-
va e do Conselho Fiscal, serão exercidas sem remuneração, ficando 
proibidas, ainda, a percepção de bonificações, vantagens ou co-
missões de qualquer espécie ou qualquer p r e t e x t o . 

CAPÍTULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.5" - A Assembléia Geral, que poderá s e r ordinária ou 
extraordinária, será constituída por todos os Associados que es-
tejam no gozo de seus direitos estatutários, é o órgão soberano 
da Associação, competindo-lhe: 

I - eleger a D i r e t o r i a ; 

II - eleger o Conselho Fiscal; 

III - decidir, mediante o voto favorável da maioria dos associa-
dos e por proposta da D i r e t o r i a Executiva ou do Conselho Fiscal, 
sobre: 

o 

K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj 

a) reforma do Estatuto; 

b) extinção da Associação; 

c) d e l i b e r a r sobre as contas da D i r e t o r i a Executiva, depois de 
ouvido o Conselho Fiscal; 

d) aprovar os casos de alienação, hipoteca, permuta e contratos 
em geral sobre bens imóveis; 

e) em caso de afastamento ou desistência do cargo do Presidente, 
fica a critério da Assembléia Geral decidir o novo Presidente em 
eleição, que será alguém da D i r e t o r i a Executiva; 

f) deliberar sobre a eliminação e inclusão de sócios do Conselho 
Permanente; 

% 
si- á 
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Serviço de R ^ 2 C o « Jurídicas "Documentos p«u||8ta-SP 
da Com-rçaj«NX^ Silva 

SEflVIC/b 
DE IMÓVEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aparecido 12 
Oficiai 

Vera Lúcia da Srv, ' r - .^ra 
SlMa Cristina Peres R - •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .> 1'ompilio 

Escreventes A t o l a d a s 
x TUPI P A U L I S T A - S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g) r e s o l v e r os demais casos que, para esse fim, lhes forem subme-
tidos pela D i r e t o r i a Executiva e pelo Conselho F i s c a l . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembléia Geral Ordinária será r e a l i z a d a 
uma vez por ano, sempre no mês de Fevereiro, para tomar as contas 
da D i r e t o r i a Executiva, relativas ao exercício anterior, e para 
efetuar o planejamento anual da entidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Assembléia Geral Extraordinária será reali-
zada a qualquer momento, sempre que se fizer necessáriozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e desde 
que seja convocada. 

ARTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.6" - A Assembléia Geral será convocada pela D i r e t o r i a 
Executiva ou, na omissão desta, pelo Conselho D e l i b e r a t i v o ou 
pelo Conselho Fiscal, através de edital assinado pelo Presidente 
do r e s p e c t i v o órgão administrativo, o qual deverá ser afixado na 
sede da Associação ou publicado pela imprensa, e s c r i t a ou falada, 
regional ou local, com antecedência mínima de cinco dias, devendo 
constar do e d i t a l o local, o dia, a hora e os assuntos a serem 
propostos e sua deliberação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Poderá ser dispensada a publicação ou a afixa-
ção do e d i t a l , desde que o mesmo s e j a entregue a cada membro, 
mediante recibo. 

ART.7" - A Assembléia Geral será p r e s i d i d a pelo Presidente 
da D i r e t o r i a Executiva e, na forma estatutária, p e l o s seus even-
tuais substitutos e será realizada em primeira convocação com a 
presença de no mínimo, metade dos associados e, em segunda convo-
cação, com qualquer número de membros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A realização da Assembléia Geral em segunda 
convocação far-se-á independentemente de novo edital, desde que 
do edital da primeira convocação, conste a p o s s i b i l i d a d e de sua 
instalação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As deliberações da Assembléia Geral serão 
consideradas válidas desde que aprovadas pelo voto da maioria 
simples de seus integrantes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As atas das Assembléias Gerais serão lavra-
das em livros próprios, constando do início de cada termo, a as-
sinatura de todos os associados com direito a voto, presentes ao 
início dos trabalhos. 
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Jéssica Leandro da Silva 
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CAPITULO IV 
Escreventes f ' o m P " ' ' o 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ART.8" - A D i r e t o r i a Executiva será e l e i t a pela Assembléia 
Geral juntamente com os respectivos suplentes, e terá a seguinte 
composição: 

i 
Presidente; 
Vice-Presidente; 
Secretário; 
Tesoureiro; 
D i r e t o r Social. \ 

i 

ART.9° - O mandato da D i r e t o r i a Executiva é de 2 (dois) a-
nos, permitida a reeleição. 

ART.10" - A D i r e t o r i a Executiva se reunirá ordinariamente 
uma vez por mês e, extraordinariamente todas as vezes que seu 
Presidente julgar'necessário. 

A R T . l i 0 - Compete à D i r e t o r i a Executiva: 

a) aprovar os programas anuais a serem desenvolvidos pela A s s o c i -
ação; 

b) d e s t i t u i r os membros da D i r e t o r i a Executiva que tenham faltado 
a três reuniões consecutivas, quando j u l g a r inaceitáveis as jus-
tificativas apresentadas; 

c) e n t r o s a r - s e com instituições públicas e privadas para obter a 
colaboração dessas entidades; 

d) administrar o patrimônio e gerir os negócios e as a t i v i d a d e s 
da Associação; 

e) elaborar, até o dia 20 de Janeiro de cada ano, o balanço anual 
do exercício anterior, encaminhando-se no prazo máximo de 5 (cin-
co) dias, ao Conselho Fiscal; 

f) c o n t r a t a r e demitir servidores ou empregadoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e c e l e b r a r con-
tratos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. CP a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
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o 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vera i • . °' 'ciaj " 

PARAGRAFOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÚNICO -As deliberações da D i r e t o r i a Executiva só serão 
levadas a e f e i t o desde que aprovadas pela maioria de seus mem-
bros. 

o 

ART.12" - Compete ao Presidente: 

a) representar a Associação em juízo ou fora dele; 

b) expedir os atos convocatórios das Assembléias Gerais; 

c) convocar e p r e s i d i r as reuniões da D i r e t o r i a Executiva e da 
Assembléia Geral; 

d) preparar o relatório anual da D i r e t o r i a Executiva; 

e) cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o regimento i n t e r n o da 
Associação; 

f) movimentar os r e c u r s o s f i n a n c e i r o s da Associação através de 
contas bancárias, que terão, além de sua assinatura, a assinatura 
do Tesoureiro; 

g) assinar o balanço geral do exercício e os r e s p e c t i v o s relató-
rios anuais; 

h) a s s i n a r a correspondência da D i r e t o r i a Executiva ou delegar 
poderes ao Secretário para esse fim, quando t r a t a r - s e de assuntos 
rotineiros; 

i) transferir ao Vice-Presidente os poderes da Presidência, quan-
do impedido de exercer as atribuições de competência do cargo; 

j) p a r t i c i p a r , com.ivoz e voto, nas reuniões da D i r e t o r i a Executi-
va. 

ART.13" - Compete ao Vice-Presidente: 

a) participar, com voz e voto, nas reuniões da D i r e t o r i a Executi-
va; 

b) s u b s t i t u i r o Presidente em suas f a l t a s e impedimentos e, em 
caso de vacância, assumir o mandato até seu término. 

ART.14' - Compete ao Secretário: 
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SERVIÇO DE r£gíS tRO 
D E/MÓVEIS E aS Ss zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A p a r e c i d o Bortoioni 
, Oficial 

Escrever.!'^" A u : . : .„' n * » » * o 

TUPIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PAUU&A 's!>" 

a) s e c r e t a r i a r as reuniões da D i r e t o r i a Executiva e da Assembléia 
Geral, com direito a voz e voto, e r e a l i z a r as r e s p e c t i v a s atas; 

b) preparar e manter em dia o fichário dos associados; 

c) organizar e controlar os serviços de correspondência e arqui-
vo. 

ART.15" - Compete ao Tesoureiro: 

J. 

a) arrecadar e contabilizar as contribuições dos Associados, ren-
da e r e c e i t a s de qualquer espécie e donativos em geral, mantendo-
se em dia e ordem essa escrituração e seus r e s p e c t i v o s comprovan-
tes ; 

b) efetuar os pagamentos das despesas autorizadas pelo Presiden-
te; 

c) auxiliar o Presidente na elaboração do Balanço Geral do exer-
cício e do relatório anual; 

d) elaborar o balancete mensal, até o dia 10 do mês subseqüente 
_ao^vencido, submetendo-se âs reuniões mensais da D i r e t o r i a Execu-
tiva; 

e) p a r t i c i p a r dos movimentos bancários, que terão, além de sua 
assinatura, a do Presidente; 

f) participar, com voz ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA voto, das reuniões da D i r e t o r i a Executi-
va . 

ART.16" - Compete ao D i r e t o r Social: 

li. 
a) promover as recreações de acordo com as deliberações da Dire-
toria Executiva; 

b) dirigir as propagandas e divulgações das promoções; 

c) manter intercâmbio social com as demais entidades; 

d) participar, com voz e voto, das reuniões da D i r e t o r i a Executi-
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ART.17" - O Conselho F i s c a l é composto por 3 (três) membros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
e um supl e n t e . 

ART.18" - A presidência do Conselho F i s c a l será exercida 
pelo membro mais idoso,^ a quem caberá, por l i v r e indicação, de-
signar o Secretário do Órgão. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Suplente integrará o Conselho F i s c a l para 
substituição de qualquer de seus membros, em f a l t a s ou impedimen-

Ç_) tos, ou mesmo em vacância. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 5 
ART.19" - Compete ao Conselho F i s c a l : 

a) examinar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar de seu r e c e b i -
mento, o Balanço Geral do exercício a n t e r i o r e o relatório anual 
de a t i v i d a d e s da Associação, elaborados e encaminhados pela Dire-
toria Executiva, aprovando-os ou não; 

i 

b) examinar, sempre que j u l g a r necessário, a contabilidade da 
Associação, assim como as obras e despesas em sua execução, a 
cargo da D i r e t o r i a Executiva ou por e s t a autorizadas; 

1

 c) f a z e r recomendações que j u l g a r oportunas e necessárias, à Di-
f

 r e t o r i a Executiva; 

d) requerer a convocação da Assembléia Geral Ordinária e E x t r a o r -
dinária, sempre que, comprovadamente s e constar a omissão, por 

£_) mais de 30 (trinta) dias, dos órgãos que estatutariamente teriam 
essa obrigação. 

ART.20" - O Conselho F i s c a l reunir-se-á quantas vezes forem 
necessárias às suas a t i v i d a d e s , mediante convocação de seu P r e s i -
dente ou, na omissão, deste, da maioria dos membros que o compõem. 
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CAPÍTULO VI 

DAS ELEIÇÕES E DA POSSE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS E ANEXOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A p a r e c i d o Borto l . .<ni 

ORcial 
Vera Lúcio cs» siSvn P••«•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r.t 

Silvia Cristina Hr-ps •>. .. ...:Jc „ 
Escreva. . * 

TUPI M e u . ." -

ART.22" - A D i r e t o r i a Executiva e o Conselho F i s c a l serão 
e l e i t o s pela Assembléia Geral, pelo voto s e c r e t o de metade mais 
um dos associados presentes. 

ART.23" - Terá d i r e i t o a votar e ser votado, nas eleições da 
D i r e t o r i a Executiva e do Conselho F i s c a l , o sócio fundador que 
e s t i v e r em dia com suas obrigações s o c i a i s . 

ART.24° - A Assembléia Geral E l e i t o r a l será convocada atra-
vés de edital publicado em j o r n a l local e afixado na sede da en-
tidade; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As chapas concorrentes deverão i n s c r e v e r - s e , 
j u n t o à S e c r e t a r i a da Associação através de pedido s u b s c r i t o pelo 
responsável da mesma, até 30 (trinta) dias antes da realização da 
Assembléia Geral E l e i t o r a l . 

PARAGRAFO SEGUNDO - O Voto será secreto; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As chapas poderão i n d i c a r f i s c a i s para acom-
panhar a votação e apuração... 

ART.25" - Efetuada a votação, a apuração dos votos será fei-
ta em seguida, e conhecido o r e s u l t a d o final da votação, o Presi-
dente proclamará os eleitos, declarando-os empossados nos respec-
tivos cargos. 

CAPITULO VII 

PAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

t, 

ART.26" - A Associação será d i s s o l v i d a , desde que se torne 
impossível o prosseguimenjz,o.,.deP suas a t i v i d a d e s . 

2 < TABEUÃO uE líOTA^ upi rnftnSUrW | 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

i.urt vV^^t regy^crDet to 
Q. Z^irA'O tic: Suo»!. 
Zfi-tbclto • CSC/. SwUSt. 
ĉabido fl$ 

Volume de Processo Digitalizado  (0067591)         SEI 53000.061497/2013-21 / pg. 43



Serviço de ReglstrõVIe Imóveis, Títulos 
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PARÁGRAFO ÚNICO - AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dissolução ou extinção dar-se-á por decisão 
da Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, por 
maioria de votos. 

ART 27° - E x t i n t a a Associação e pagos todos os seus 
compromissos, o remanescente de seus bens serão r e v e r t i d o s bene-
fício de entidades de fins assistências, sediadas no território 
do município, a juízo da Assembléia que determinar a dissolução 
ou extinção. 

ART.28° - O presente E s t a t u t o entrará em v i g o r na data de 
sua aprovação, formalizando-se porém com o competente r e g i s t r o . 

CAPÍTULO VIII "SERVIÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE REGISTRO 
DE IM 'Vr~- s ANEXOS 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • -/ PompiJífj 

ART.29° - A primeira Diretoria Executiva, que devttãnj&r,oyjSp~' 
denciar a legalização da Associação, será e l e i t a por aclamação 
pela Assembléia Geral de Fundação e terá mandato de 180 (cento e 
o i t e n t a , dias e, nesse lapso temporal deverá convocar eleições, 
na forma desde Estatuto. 

Ve-, 
Silvla Ci, . 

Esc-

TUPI PAULISTA/SP, 28 DE MAIO DE 1.998. 

FRANCINETE PEREIRA LOBO TRESSOLDI 

SECRETARIA 

ADRIANO LUIS FABBRO 

PRESIDENTE 
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da CcMnarèajlj Tupi Paull8ta-SP 

Jéssica Leandro da Silva 
Escrevente 

CPf 391.4Zt.2U77 / M: 47.811J9M COfTlí//j 

; r e s e n t e V s ) 7 ó S / f f ? ° r

s d e v ' doszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fins, q u t 

O r e , e r t d o é v e r ( 1 _ 

«Iço de Registro de Imóveis, títulos 
Documentos e Pessoas JuUdièas 
da Comarca de Tupi Paullsfajp 
Jéssica Leandro da Silva 

Escrevente 
CPF 39U28.MI-77 / RU: 47.611.0890 

Serviço de Registro cie Títulos e Documentos 
da Comarca da Tupi Paulista - SP 

Protocolado sob n»_íàíiA , no ProiocgJô A», é 
registrado sob n» . '^'-S. -.r.o üvrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—-Nr̂ L. 
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Menu Principal • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência ,V«.vW 
de Telecontutm ŝ ões 

3! menu ajuda 

Agência Nêríoturi de T&lecomtmkaçem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO NEGATI VA DE DÉBI TOS DE RECEI TAS ADMI NI STRADAS 
PELA ANATEL 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:01:12 do dia 17/03/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/04/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

CNPJ: 
Nome: ASSOCI ACAO DE DESENV. ARTI ST CULT. E SOCI AL DE TUPI PAULI STA 

02.699.1 64/0001 -84 

AcroPDF - A Quality PDF Writer and PDF Converter to create PDF files. To remove the line, buy a license. 
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Serviço de Re 
Documenta 
da Comaro 

léssica I 

Tde imóveis,Títulos, ípessoasJurWiças 
lTuplP«"«»ta-SP 

jroda Sttva 
vente 

P Rubrica /-\ *V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADASCUTUPA 

Av. 9 de Julho, 966-
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultura e Social dc Tupi PaulistazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <^*^^^f^' 
Centro-Tupi Paulista - São Paulo - CEP 17.930-000 - CNPJ 02.699. l64/Ó%L-84 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata de Assembléia Extraordinária de Eleição da Diretoria da Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi Paulista. 

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro, às nove horas, 
reuniu-se em assembléia convocada extraordinariamente para eleição da Diretoria 
e do Conselho Fiscal da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e 
Social de Tupi Paulista em sua sede provisória à Rua João Staut numero 1101 
(um mil cento e um) em Tupi Paulista estado de São Paulo. Com a presença dos 
sócios em numero suficiente para atender o Artigo 22 dos Estatutos da 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi Paulista. O 
Senhor Presidente, Luiz Fabbro tomando os trabalhos convidou-me para 
secretariar a sessão o que aceitei prontamente, em seguido o Senhor presidente 
apresentou a única chapa inscrita para eleição no prazo legal que constou dos 
seguintes nomes Luciano Veroneze, Presidente da Diretoria; Luiz Fabbro, Vice-
Presidente; Adriano Luis Fabbro, Secretario; Ana Ligia da Costa, Tesoureira; 
Dagmar Tressoldi, Diretor Social, Luciano Pinheiro Brito, Suplente; Paulo César 
Mastellini, Conselho Fiscal; Valdir José Rufino, Conselho Fiscal; Mitie Moriyama, 
Conselho Fiscal. Apresentada a chapa, foi colocado em votação secreta e em 
seguida efetuada a apuração que elegeu por unanimidade a única chapa 
concorrente à eleição para o próximo biênio. Continuando os trabalhos o Senhor 
Presidente declarou empossados nos respectivos cargos da Diretoria e do 
Conselho Fiscal os Senhores Luciano Veroneze, Presidente da Diretoria; Luiz 
Fabbro, Vice Presidente, Adriano Luis Fabbro, Secretario; Ana Ligia Costa, 
Tesoureira; Dagmar Tressoldi, Diretor Social, Luciano Pinheiro Brito, Suplente; 
Paulo César Mastellini, Conselho Fiscal; Valdir José Rufino, Conselho Fiscal; Mitie 
Moriyama, Conselho Fiscal. Tendo cumprido o que rege o Estatuto o Senhor 
Presidente cumprimentou a todos eleitos da diretoria e do conselho fiscal os 
sócios presentes e encerrou a Assembléia. Nada mais havendo a tratar eu 
Adriano Luis Fabbro secretariei e juntamente com o Senhor Presidente assinei a 
ata depois de lida e aprovada. 

Adriano Luis Fabbro 

RG: 257748222 SSP/SP 
CPF: 121.142.368-97 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARPEN.-SP 

Luciano Veroneze - " ^ 

RG: 15578537 SSP/SP 
CPF: 847.447.588-00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Serviço de Registro dft Títulos e Documentos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ds Cornares dr?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 71 

Protocolado sobzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ü.°j^3. 

Avorbaite sebzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QA, 

do a . r V r C r v v c í i ^ ^ i - O , 

tsl.o áZMt [ j V í 0 

Tupi Pau;íütj,.<âê^/-OJS 

.......... e 
•/ l.-ulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VerdlüdddttSilva Pereira 
EâCREyENTE AUTORIZADA 

«MF 107 tl3J68-M> 

r;íço de Registre Imóveis, Títulos 
-jumentos fPÀsoas Jurldító** 
4» Comarca TE| Paultata-SP ,,,, 
Jéssica LeaMrt da Silvai/j 

M1.«»Í4ÍV>7Íft47.S1lJ)8J9:ok zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ver. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO para os devidos fins, que d(s; 

•resente(s) cópia(s) é (são) reprodução(ões) autêntica(s) 
da(s) folha(s) a que se reíere(m), extraída(s) nos termos do 
Art. 19 da lei 601 ^'73. 

O retendo é verdadeedou f& 

"lupi Pau 

ficiaJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• \ 
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3 Rut>rica_ 
jfe /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  Í9 

ADACUSTUPA Assor iaeSo de Desenvolviment o Ar t íst i co . Ci i l t n r al e Social «le Ti i n i Pau l i st a 

Av. 9 de Julho, 966 - Centro - Tupi Paulista - Sâo Paulo - CEP 17.930-000 - CNPJ 02.699.164/0001-84 

Ata da Assembléia Extraordinária de Eleição da Diretoria da Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi Paulista. 

Aos Quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois, às vinte horas, reuniu-se em 
assembléia convocada extraordinariamente para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal 
da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi Paulista em sua 
sede provisória à Rua João Staut numero 1101 (um mil cento e um) em Tupi Paulista 
estado de São Paulo. Com a presença dos sócios em numero suficiente para atender o 
Artigo 22 dos Estatutos da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de 
Tupi Paulista. O Senhor Presidente, Luiz Fabbro tomando os trabalhos conviou-me para 
secretariar a sessão o que aceitei prontamente, em seguido o Senhor Presidente apresentou a 
única chapa inscrita para eleição no prazo legal que constou dos seguintes nomes: Luiz 
Fabbro, Presidente da Diretoria, Luciano Pinheiro Brito, Vice-Presidente; Eric Sousa 
Manso Vieira, Secretario; Paulo César Mastellini, Tesoureiro; Dagmar Tressoldi, Diretor 
Social; Mitie Moriyama, Suplente; Cleber Júnior Gonçalves Confortini, Conselho Fiscal; 
Edson José Lopes, Conselho Fiscal, Valdir José Rufino, Conselho Fiscal. Aprfesentada a 
chapa, foi colocada em votação secreta e em seguida efetuada a apuração que elegeu por 
unanimidade a única chapa concorrente à eleição para o próximo biênio. Continuando os 
trabalhos o Senhor Presidente declarou empossados nos respectivos cargos da Diretoria e 
do Conselho Fiscal os Senhores: Luiz Fabbro, Presidente da Diretoria; Luciano Pinheiro 
Brito, Vice-Presidente; Eric Souza Manso Vieira, Secretário; Paulo César Mastellini, 
Tesoureiro; Dagmar Tressoldi, Diretor Social; Mitie Moriyama, Suplente; Cleber Júnior 
Gonçalves Confortini, Conselho Fiscal; Edson José Lopes, Conselho Fiscal, Valdir José 
Rufino, Conselho Fiscal. Tendo cumprido o que rege o Estatuto o Senhor Presidente 
cumprimentou a todos eleitos da diretoria e do conselho fiscal os sócio presentes e encerrou 
a Assembléia. Nada mais havendo o Senhor Presidente assinou a ata depois de lida e 
aprovada. 

pessoas . 

6>, 

Luiz Fabbro 
Presidente 

RG: 6.173.082 SSP/SP 
CPF: 847.447.588-00 

TABELIÃO DG NOTAS 12 DE PROTESTO DC 
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CERTI D Ã O^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO para os devidos f ins, quízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n{s) 
"? í5»inte(s) cópía(s) é (são) reprodução(ões) autênt ica(s) 
vjg(») fofha(s) a que se referezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(m), extraída(s) nos ter-nos do 
Ari. 19tSatet 601^ 73. 

Orefe^ doéverdadfiedoufté. , n . 

'luplPâíilista-SP. 

erviço de Regist ro de litaóvels, Títulos, 
Documentos e Pessoas, Jurídicas 
da Comarca de Tupi PaíMist i-SP 

l éssi ca Lean d r o d a Si r va 
Escrevent e 
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"2 Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAI, EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E 

SOCIAL DE TUPI PAULISTA REALIZADA EM 29 DE MARCO DE 2012 

As vinte e uma horas do dia vinte e nove do mês de Março do ano de 
Dois mil e doze, atendendo ao Edital de Convocação datado de nove de Março do mesmo ano, 
reuniram-se na sede da entidade, na Rua Duque de CaxiaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a." 986 no município de Tupi 
Paulista-SP, em segunda e ultima convocação, os integrantes da Associação de 
Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de Tupi Paulista para tratarem da eleição da 
diretoria a ser empossada no próximo dia 05/04/2012. Iniciados os trabalhos, assumiu a 
Presidência o Sr. Luciano Veroneze que convidou a mim, Eduardo Fernando Costa para 
Sècretariá-Io, com o que concordei. O Presidente, deixou claro a todos que o mandato da 
diretoria está vencendo no próximo dia quatro de abril, sendo necessário a eleição de uma nova 
diretoria ou até mesmo a reeleição da diretoria atual, para mandato a partir de cinco de Abril do 
corrente ano. Para que os presentes pudessem se articular, o Presidente suspendeu a sessão por 
trinta minutos. Reiniciados os trabalhos, os associados presentes, por unanimidade acharam por 
bem eleger os seguintes integrantes para comporem a diretoria para o próximo biênio, co 
inicio em cinco de Abril de dois mi] e doze e término em quatro de Abril de dois mil 
quatorze. Assim, ficou composta a diretoria eleita: Presidente, Eduardo Fernando Costa, 
brasileiro, casado, autônomo, portador do RG n ° 32.096.721-9-SSP/SP e do CPF 294.237 688-
06, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias n.° 986-Fundos em Tupi Paulista-SP; Vice-
Presidente, Emilaine Cristina Teixeira Costa, brasileira, casada, cabeleireira, portadora do RG 
n.° 41.775.371-8-SSP/SP e do CPF n.° 364.230.108-89, residente e domiciliada na rua Duque de 
Caxias n.° 986-Fundos em Tupi Paulista-SP; Secretária, Maria Tereza Veroneze, Brasileira, 
casada, aposentada, , portadora do RG n.° 4.393.482-SSP/SP e do CPF n.° 802.864.108-34, 
residente c domiciliada na Chácara Primavera no Bairro Oásis em Tupi Paulista-SP; 
Tesoureiro, José Correia, brasileiro, casado, radialista, portador do RG n.° 14.462.703-SSP/SP 
e do CPF n 0 062.077.328-63, residente e domiciliado na ma Nácim Soubie n.° 198-Centro na 
cidade de Tupi Paulista-SP ; Diretor Social,Adir da Costa, brasileiro, casado, aposentado, 
portador do RG n.° 5.071.232-SSP/SP e do CPF n.° 154.716.598-72, residente e domiciliado na 
Rua Duque de Caxias n.° 986-Fundos na cidade de Tupi Paulista-SP. Em seguida o Presidente 
franqueou a palavra aos presentes c como ninguém desejou fazer uso da mesma, a reunião foi 
suspensa por vinte minutos, tempo suficiente para a lavratura da presente Ata que foi lida, 
aprovada e vai assinada pelo Presidente da Assembléia e por mim Eduardo Fernando Costa que 
secretariei a reunião 

Tupi Paulista (SP) 29 de Março de 2012 

eroneze ff 
^Presidente da Assembléia Ger ' 

CPF 108.824.73i 

CÊRI i D AO 
CERTIFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA para os devidos fins, qu* a(s; 

i sen t ei s) cópia(s) é (são) reprodução(ões) autenticais) 
da(s) K a ( s ) a que se refere(m), extraída(s) nos temos do 
Art .19dalei€01 t i'73. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 refego é verdade edoufó. . n n U , 
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Documentos e Pessoas Jurídicas 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E ÇL\ 
PESSOAS JURÍDICAS • COMARCA DE TUPI P A U L I S T A ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Princesa Isabel, 336 - Centro - CEP: 17930-000 - Fone: (18) 385$-127t\ 

E-mail:sritupi@hotmail.com - CNPJ: 49.850.134/0001-90 ~/ / 

•O, Ru--zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Mar inho Dembinski Kern - Of icial 

DE 

l i ' 

9 PEDIDO DE CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA N°: 000107 REQUERIDO EM 28/02/2014 
Requerente : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE TUPI 
Depósito prévio.: 16,11 
Observações : CERTIDÃO, AV.01 E AV.02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ITENS DO PEDIDO 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR • Reg. N° 248 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR • Reg. N° 248 

CUSTAS E EMOLUMENTOS 
Emolumento R$ 10,06 

Ao Estado R$ 2,88 

AolPESP R$ 2,11 

Ao Registro Civil R$ 0,53 

Tribunal de Justiça R$ 0,53 

TOTAL R$ 16,11 

Valor Depositado R$ 16,11 

ORIGEM DOS DEPÓSITOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•Depósito prévio em DINHEIRO 

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA. 
TUPIfFAULISTA, 28 de fevereiro de 2014 

ESCREVENTE JESSIC. 

EÜO INTERESSADO 

Recebi uma via do presente, com a referida certidão. 

Data: / / 

Ass.: 

Nome: 

End.: 

Impresso em 28/02/2014 às 09:45:28 hrs SiplanControl-M 1 / 1 
www.siplancontrolm.com.br 
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O F I C I A L D E R E G I S T R O D E T Í T U L O S E D O C U M E N T O S E C I V I L D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PESSOAS JURÍDICAS - COMARCA DE TUPI PAULISTA - SP. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Princesa Isabel, 336 - Centro - CEP: 17930-000 - Fone: (18\3f[5j.>l226 

E-mail:sritupi@hotmail.com - CNPJ: 49.850.134/0001 

Marinho Dembinski Kern - Oficial intrica. 
PEDIDO DE CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA N°: 000106 REQUERIDO EM 

Requerente : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAIJE SO 
Depósito prévio.: 42,31 
Observações : CERTIDÃO DO ESTATUTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

| ITENS DO PEDIDO 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR - Reg. N° 248 

CUSTAS E EMOLUMENTOS 
Emolumento R$ 26,42 

Ao Estado R$ 7,64 

Ao IPESP R$ 5,55 

Ao Registro Civil R$ 1,35 

Tribunal de Justiça R$ 1,35 

TOTAL R$ 42,31 

Valor Depositado R$ 42,31 

ORIGEM DOS DEPÓSITOS 
•Depósito prévio em DINHEIRO 

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA. 
Ç jp l PAULISTA, 27 de fevereiro de 2014 

JÉS SIOA LEANDRO DASIu( /A - ESCREVENTE 

y pí ELO INTERESSADO 
Recebrwf ia via do presente, com a referida certidão. 

Data: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ / 

Ass.: 

Nome: 

End.: 

Impresso em 27/02/2014 às 15:03:38 hrs SiplanControl-M 1/1 
www.siplancontrolm.com.br 
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VAUCA EM TODO Q TERRITÓRIO NACIONALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J/ÊSÊ 
REGISTROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,- --y . - DATA DE ~ ~ y jl n n vr-. a 
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EDUARDO FERiNA^ilJí^CjbiiT^ 

FIUAÇAO SEBÁSTISO CA|cfe& : tyíbs-T-i^ 
MARIA HAR6AR%A 

NATURALIDADE 

MIR ANDOPÜL.IS -SP 

( C I A COSTA 

DE NASCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
íó/F£V/í98i 

oocofliGEM MIRANDOPÜLIS-SP 
MIRANDOPOLIS 
CN s L M . A 0 4 Í / F L S . 0 í 0 4 / N . 6 4 0 0 1 5 

CPF 

ASSINATURA 00 DIRETOR 
LEI N°7.116 DE 29/06783 

Esta documento • o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiras, salvo 
no» casos previstos na Legislação vigente. 

Assinatura 

EDUARDO FERNANDO GOSTA , , i , 

s 
E 
R 
P 
R 
O 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
Emitido em : 31/03/99 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•FIZ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF - CADASTRO 

Nome 

EDUARDO FERNANDO C 

Ng de Inscrição 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ f • « 

294237688-06 

SOAS FÍSICAS 

ita do Nascimento 

16/02/81 

Volume de Processo Digitalizado  (0067591)         SEI 53000.061497/2013-21 / pg. 55



" - ir.A FEDERATIVA 00 5RAS; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DE SAO PAULO 5fJ A-6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SFCRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DÊ IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

r 

ABTFtRA DE IDENTIQAOE 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACI0NA4. 

4 í . 7 7 5 . . 3 7 1 - 1 ? " " «SSe*o07/j j ! 

• r t * fcAIN£ CRISTA NE * f # f X £ I 1 

* * * * ALSÉHJR t Ô l f e ^ ^ , T£J i |O feA• 
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M I > R A r N D 0 P O L I S § f 

Hl R ANk>ü 
M I R A N D O M . 

DATA DE NASCIMENTO 

? . f c 5 / M A R / í 9 8 8 

C A S I O i > i l l ' « « « - . l » ' > " * •> 
ASSMATURA DO DIRETOS 

. .*S2S.^/N. 04Ó481 

LE+*»71160E 29/08/83 tf ê / ^ ) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

4 5 / Secretaria da Receita Federal 

CPF 
3 6 4 . 2 3 0 . 1 0 8 - 8 9 

EMILAINECRISTiNE TEIXEIRAV rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-L^ I 

05/03/1988 
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• w ^ j - izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?T3S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO RE SÃO PAULO 

^ a f c S ^ r ^ C a ^ d e uso pessoal e intransferível. 
ser aposentado junto com um documento de identidade. 

OUT/2003 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

| | Noim: MAHIA 3EHEZA VEHßWEZE 

B ^ I A C A O :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i^guer/tiálioo.v|t v " 

^ ^ ^ x Ä i c a o i E o s . - c a s i ^ S 

(Braau) ^LSe dezembri*»»3 

<fS<k MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF , 
8 0 2 . 8 6 4 . 1 0 8 - 3 4 

MARIA TEREZA V E R O N E Z E a L a 

: L . V.-' >i *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ***** • ->i d < 
19/08/1944 — 
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rcuEHAI IVA DO BRASIL 

\ , ESTADÖ DE SÃO' PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBI-FTON DAUN! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

To8 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wmmm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í A S S I N A T U R A / Î O Tl l U tÄÖ 

|C~VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

, ||J (S'B0--"l'Ír4-6>.-703-3 -^g^g03/Jtí̂ /-24S 
NOME ...JGSÉ CORREIS «ff, 
FILIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HILÁRIO CORREIA 

E < JÜDITH ROCHA COFg^EÍ^ 
.NATURALIDADE ! ^ 

MONTE CASTELO -SP 

Doc.oRiGSM TUPI PAULlSTA-öP 
TUPI PAULISTA 
CC:LV.B2 5 /FLS .81 • /N . 0 0 6 0:3 0 

01 D c freada nivisiunárú)! 'i V 

Cartão de uso pessoal e intransferível 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade 

m Ai 

! 
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1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MAScmtmo 

LONTRiBumre zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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D EST I N A T Á RI O 

M I N I ST ÉR I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA de SERVIÇOS de COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA COODERNAÇÃO-GERAL DE 

R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R ÉÀ 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 3 o AND> 
C E P 70044-900 , BRASÍLIA - DF 

FONE (61)3311 6177 

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTERED PRIORITY 
MP PESO /  WEIGHT (kg) 

• 0>  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RA 7926 7 0 17 5 BR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9545/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.061497/2013-21
Processo de Outorga nº: 53800.002065/1988
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de Tupi Paulista
(ADACUSTUPA), entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tupi Paulista/SP.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:
 
                           I.                   Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da
Norma nº 01/2011;

 
                         I I .                     Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação ao disposto no
itens 8.2 e 8.3 da Norma nº 1/2011, conforme transcrições a seguir:

      
8.2.    O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:
(...)                                                                  

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação  vigente;

(...)

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser
contemplada com uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão
comunitária.
 
8.3.  Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

                  (...)

c ) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia
com as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado
para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

d ) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
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jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço,
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos
e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre
a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 
                        III.                   As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
                         IV.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 
                       V.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem  8.4.2;

 
                         VI.                   CPF de todos os dirigentes.

 
                     
 
3.                                          Além das pendências na documentação encaminhada,
verificou-se também que:
 
                         I.                   A ata da assembleia de cinco de abril de dois mil e dez
registra a alteração do endereço da sede da Entidade, o mesmo informado no
requerimento de outorga. Ocorre que tal endereço não consta nem no Estatuto
Social, nem no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, motivo pelo qual a entidade
deverá se manifestar.
 
 

CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:11, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Goncalves de
Moura, Engenheiro de Operacoes, em 26/09/2014, às 10:54, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0117905 e o código CRC F83006BD.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 10227/2014/SEI-MC

São Paulo, 03 de setembro de 2014

Ao Senhor
Eduardo Fernando Costa
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de
Tupi Paulista (ADACUSTUPA)
Rua Duque de Caxias nº 986 - Centro
CEP: 17.930-000 / Tupi Paulista – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.061497/2013-21.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.         Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 9545/2014-SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:11, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0118643 e o código CRC 6785937B.
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São Paulo, 03 de setembro de 2014 
—L 
ENC Ao Senhor 

Eduardo Fernando Costa 

Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de Tupi 
Paulista (ADACUSTUPA) 	 • 
Rua Duque de Caxias n°986 - Centro 
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Tupi Paulista/SP, 03 de Novembro de 2014. 

5-- 3s0o o' 7- 7 33/2  oI Y 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
	

/0/01.( 

Assunto: Encaminhamento de documentos. 

Processo n°: 53000.061497/2013-21 

A ADACUSTUPA Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social de Tupi Paulista em atenção ao oficio 

n°10227/2014/SEI — MC processo n° 53000.061497/2013-21 , cumpre-nos 

encaminhar a Vossa Excelência: 

- Ata da eleição da Diretoria em exercício devidamente registrada. 

- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 

de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados de acordo com o 

subitem 8.1 , alínea "e" da Norma n°01/2011. 

- CPF de todos os dirigentes. 

- Certidão de Débitos perante a ANATEL. 

- Comprovante de endereço da Sede da Entidade conforme endereço de 

Outorga. 

-Encaminhamos em anexo o estatuto com todas as alterações pedidas por 

este Ministério , porém , por motivo alheios e de força maior o mesmo não 

foi registrado , conforme apresentação de Nota de Devolução protocolo 

n°001632.(em anexo) . 

A Entidade já esta providenciando tais pedidos , e por este motivo requer o 

prazo de no máximo 30 (trinta) dias para o envio do estatuto devidamente 

registrado a este Ministério , conforme consta no pedido. 
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Sendo só para o momento, aceite nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

;4'  

José 

C d"  

Presidente 

Outros (origem externa)  (0229122)         SEI 53900.027733/2014-18 / pg. 2



ATA DA ASSEMBLEÍA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, 
CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA - ADASCUTUPA. 

Aos dezessete de outubro de dois mil e quatorze (17/10/2014), às 19:00 (dezenove) 

horas, na sede da Associação, localizada na Rua Duque de Caxias, d. 986, Centro, neste 

cidade de Tupi Paulista/SP, iniciou-se a ASSEMBLEÍA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA — ADASCUTUPA, 

convocada, na forma Estatutária, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia, lida 

também na ocasião: 1) Eleição da Diretoria Executiva, com posse imediata e 

duração do mandato até a data de 04 de abril de 2016, a ser composta por um 

Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário, um Tesoureiro e um Diretor 

Social, e 2) Outros assuntos de interesse da Associação. Iniciado os trabalhos, 

verificando haver na Assembléia Geral Extraordinária a presença de 06 (seis) 

ASSOCIADOS, todos com suas obrigações estatutárias em dia, a saber: Maria Tereza 

Veroneze; Adir da Costa; Eduardo Fernando Costa; José Correia; Gislaine Cristina de 

Lima Veroneze e Emilaine Cristina Teixeira Costa. Verificando assim haver à presença 

do mínimo de Associados previsto no Estatuto para instalar a Assembléia Geral 

Extraordinária, o Presidente em Exercício Eduardo Fernando Costa deu por iniciado os 

trabalhos, fazendo-se a leitura das propostas inscritas para análise pelos associados. 

Depois de rápido debate, os associados ELEGERAM, de forma unânime, OS 

MEMBROS DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA, com posse imediata e mandato 

com duração até a data de 04 de abril de 2016, ficando assim constituída: 1) Presidente: 

José Correia, brasileiro, casado, radialista, portador do RG 	14.462.703/SSP/SP e do 

CPF n°. 062.077.328-63, residente e domiciliado na Rua Nácim Soubie, n°. 198, Centro, 

na cidade de Tupi Paulista/SP; 2) Vice-Presidente: Eduardo Fernando Costa, 

brasileiro, casado, autônomo, portador do RG 	32.096.721-9/SSP/SP e do CPF 

294.237.688-06, residente e domiciliado na Rua Luciano Ayres, n°. 21, Residencial 

Colomba, na cidade de Tupi Paulista/SP; 3) Secretário: Adir da Costa, brasileiro, 

casado, aposentado, portador do RG 	5.071.232/SSP/SP e do CPF d. 154.716.598- 

72, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, d. 986 - Fundos, Centro, na 

cidade de Tupi Paulista/SP; 4) Tesoureira: Emilaine Cristina Teixeira Costa, 

brasileira, casada, cabeleireira, portadora do RG 	41775371-8-SSP/SP e do CPF/MF 

no. 364.230.108-89, residente e domiciliada na Rua Luciano Ayres, n°. 21, Residencial 

Colomba, na cidade de Tupi Paulista/SP, e 5) - Diretora Social: Maria Tereza 

Veroneze, brasileira, casada, aposentada, portadora do RG 	4.393.482/SSP/SP e do 
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Emilaine Cristina Teixeira Costa 

Maria Tereza Vero eze 

CPF n0. 802.864.108-34, residente e domiciliada na Chácara Primavera, Bairro Oásis, 

na cidade de Tupi Paulista/SP. Antes de encerrado os trabalhos, foi colocado se algum 

Associado desejava fazer o uso da palavra, sendo que nenhum nada teve em relatar. 

Nada mais havendo a tratar, foi determinada à lavratura da presente Ata, suspendendo a 

reunião para esse fim. Reabertos os trabalhos, foi lida e aprovada a Ata, a qual foi 

transcrita no livro próprio e também impressa em folhas avulsas, que vão assinadas por 

todos os presentes. Tupi Paulista/SP, 17 de outubro de 2014. 
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CERT I DÃO NEGATIVA  DE DÉB I TOS DE RECE I TAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOC I ACAO DE DESENV.ART I ST.CULT. E SOCIAL DE TUPI PAULISTA 

CNPJ: 	02.699.164/0001-84 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas 
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:54:51 do dia 07/10/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 06/11/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

AcroPDF - A Quality PDF Writer and PDF Converter to create PDF files. To remove the line, buy a license. 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 
PESSOAS JURÍDICAS • COMARCA DE TUPI PAULISTA SP 

Rua Princesa Isabel, 336 - Centro - CEP: 17930-000 - Fone: (18) 3851-1226 
E-maii:sritupi@hottnait.com  CNPJ: 49,850.134/0001-90 

Marinho Dembinski Kern - Oficial 

PESSOA JURÍDICA - NOTA DE DEVOLUÇÃO - PROT. N° 001632 

Nota Devolutiva n°: 2 
Data da Prenotação: 31/10/2014 
Título: 	 ALTERACAO DE ESTATUTO 
Parte: 	 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE 

TUPI PAULISTA-SP 
Apresentante: 

EDUARDO FERNANDO COSTA 

O presente título é devolvido neste ato, para que seja(m) atendida(s) a(s) seguintes(s) exigência(s): 

Para prática dos atos destinados à averbação da alteração do estatuto social faz-se necessário 
cumprir as seguintes exigências no prazo máximo de 30 dias: 

1. Consta do Estatuto, no art. 11, item 2, que "compete à Diretoria Executiva destituir os 
membros da Diretoria Executiva que tenham faltado a três reuniões executivas, 
quando julgar inaceitáveis as justificativas apresentadas". Todavia, essa previsão 
viola frontalmente o disposto no art. 59, I, do Código Civil, que preceitua ser essa 
matéria privativa da Assembleia Geral. O Estatuto deve ser adaptado ao Código Civil 
nesse ponto, portanto. 

2. Não consta do Estatuto os requisitos de demissão do associado (isto é, os requisitos 
pelos quais ele pode sair, por vontade própria, da associação), o que é 
imprescindível, sob pena de nulidade, conforme prevê o art. 54, II, do Código Civil. 

3. Apresentar o Certificado de Regularida• e do FGTS, que é impre indível à averbação 
da alteração estatutári onsoante o 	44, V, do Decreto ° 9.684/90. 

TUPI PAULI TA/S , 31 cle outubro de 20 . 

RECIBO 

Declaro iha er regebido em devolução o valor de a quantia de R$ 100,70 através do cheque n°  "5-0,24do  
banco  olk  	, juntamente com o título referido neste protocolo. juntamente com o título referido 
neste protocolo. 

IMPORTANTE 
1-) Cessarão automaticamente os efeitos da PRENOTAÇÂO relativa ao título, salvo prorrogação por previsão legal ou normativa,  
se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no livro PROTOCOLO, o mesmo não tiver sido registrado por omissão do 
interessado em atender às exigências legais (Provimento n° 58/89, editado pela Egrégia Corregedoria Geral do Estado de São 

Protocolo de PESSOA JURÍDICA n°: 001632 - N.D. n°  2 	 /2 

Outros (origem externa)  (0229122)         SEI 53900.027733/2014-18 / pg. 12



Paulo e Lei Federal 6015/1973); 
2-) Cumpre a autoridade, antes de efetivar o registro, verificar a autenticidade e legitimidade do signatário do requerimento, bem 
como fiscalizar a observância das prescrições legais concernentes ao ato ou aos documentos apresentados, em conformidade 
com o estabelecido pelo art. 1153 da Lei 10406, de 10 de janeiro de 2002.  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA. 

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA — 

ADASCUTUPA, por intermédio de seu Presidente JOSE CORREIA, 

CONVOCA seus Associados a se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, na sede social, sito à Rua Duque de Caxias, no. 

986, Centro, neste Município de Tupi Paulista/SP, às 19:00 horas do dia 28 

de outubro de 2014, a fim de tratarem da seguinte ordem do dia: 

1) Aprovação de alterações no Estatuto Social da 
entidade, visando adequar a atual redação do 
disposto no itens 8.2 e 8.3 da Norma n°. 01/2004, 
nos termos da Nota Técnica n°. 9545/2014/SEI-MC, 
Processo de Outorga n". 538000.002065/1988; 

2) Outros assuntos de interesse da Associação. 

Tupi Paulista/SP, 21 de outubro de 2014. 

------ 
CORREIA 

esidente 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE TUPI PAULISTA/SP. 

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA - 

ADACUSTUPA, por seu Presidente JOSÉ CORREIA, brasileiro, radialista, 

portador do RG n°. 14.462.703/SSP/SP e do CPF n°. 062.077.328-63 residente e 

domiciliado na Rua Nácim Soubie, n°. 198, Centro, Município e Comarca de Tupi 

Paulista/SP, vem a presença de Vossa Senhoria, REQUERER que seja efetuado no 

competente Livro "A", o registro da Ata da Assembléia Geral Extraordinária que 

para aprovação de alterações no Estatuto Social da entidade, visando adequar a atual 

redação do disposto no itens 8.2 e 8.3 da Norma n°. 01/2004, nos termos da Nota 

Técnica n°. 9545/2014/SEI-MC, Processo de Outorga n". 538000.002065/1988 (doc. 

j.), efetuando-se as anotações necessárias. 

Requer, ainda, após o registro de eleição da nova Diretoria 

Executiva, seja expedida Certidão Cartorária, acompanhada dos documentos 

objeto do presente pedido de registro. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Tupi Paulista/SP, 30 de outubro de 2014. 

Outros (origem externa)  (0229122)         SEI 53900.027733/2014-18 / pg. 15



P RO" 

O 

Á 

A Ebtj 
 

ODE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITU 
MAR)A FERNANDA GODOY AME)) 

Recunheco por semelhanca a firma )-1,2  J5SE 
em valor economice, e do f ' Ertest 

Paulista. 30 de .ukure  2014 
R 4,ui 	 

r=leuxt,..,7"-1,22  

W"'. 	• 

1Z Ahr2, ,Lud.RA JA 
EscreventP 

DA COMARCA DE T PAULISTA 
bela 

f no: (18) 3851.2181  e  (18) 3881.148 

!kr.  

-j3RREIA, em documento 
da verdade. 

Outros (origem externa)  (0229122)         SEI 53900.027733/2014-18 / pg. 16



ATA DA ASSEMBLEÍA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, 
CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA - ADACUSTUPA. 

Aos vinte e oito de outubro de dois mil e quatorze (28/10/2014), às 19:00 (dezenove) 

horas, na sede da Associação, localizada na Rua Duque de Caxias, no. 986, Centro, nesta 

cidade de Tupi Paulista/SP, iniciou-se a ASSEMBLEÍA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA — ADACUSTUPA, 

convocada, na forma Estatutária, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia, lida 

também na ocasião: 1) Aprovação de alterações no Estatuto Social da entidade, 

visando adequar a atual redação do disposto no itens 8.2 e 8.3 da Norma n°. 01/2004, 

nos termos da Nota Técnica n". 9545/2014/SEI-MC, Processo de Outorga n". 

538000.002065/1988. Iniciado os trabalhos, verificando haver na Assembléia Geral 

Extraordinária a presença de 05 (cinco) associados, todos com suas obrigações 

estatutárias em dia, a saber: José Correia, brasileiro, casado, radialista, portador do RG 

n°. 14.462.703/SSP/SP e do CPF n°. 062.077.328-63, residente e domiciliado na Rua 

Nácim Soubie, n°. 198, Centro, na cidade de Tupi Paulista/SP; Eduardo Fernando 

Costa, brasileiro, casado, autônomo, portador do RG n". 32.096.721-9/SSP/SP e do CPF 

n°. 294.237.688-06, residente e domiciliado na Rua Luciano Ayres, no. 21, Residencial 

Colomba, na cidade de Tupi Paulista/SP; Adir da Costa, brasileiro, casado, aposentado, 

portador do RG n°. 5.071.232/SSP/SP e do CPF n°. 154.716.598-72, residente e 

domiciliado na Rua Duque de Caxias, n°. 986 - Fundos, Centro, na cidade de Tupi 

Paulista/SP; Emilaine Cristina Teixeira Costa, brasileira, casada, cabeleireira, 

portadora do RG n°. 41775371-8-SSP/SP e do CPF/MF n°. 364.230.108-89, residente e 

domiciliada na Rua Luciano Ayres, n°. 21, Residencial Colomba, na cidade de Tupi 

Paulista/SP, e Maria Tereza Veroneze, brasileira, casada, aposentada, portadora do RG 

n°. 4.393.482/SSP/SP e do CPF n°. 802.864.108-34, residente e domiciliada na Chácara 

Primavera, Bairro Oásis, na cidade de Tupi Paulista/SP. Verificando assim haver à 

presença do mínimo de Associados previsto no Estatuto para instalar a Assembléia 

Geral Extraordinária, o Presidente José Correia deu por iniciado os trabalhos, fazendo-

se a leitura da proposta de alteração nos dispositivos do Estatuto Social para análise 

pelos associados. Depois de rápido debate, por unanimidad 

todas as alterações, passando a vigorar os artigos, inciso 

scritos, para todos os fins de direito, com a se 

dis • osições contrárias: 

ssociados aprovaram 

e parágrafos a seguir 

ção, revogando-se as 
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"ART. 1° - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 

SOCIAL DE TUPI PAULISTA — ADACUSTUPA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 

02.699.164/0001-84, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 

duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 

por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 

Município de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, com sede na Rua Duque de Caxias, 

n°. 986, Centro, na cidade de Tupi Paulista/SP; 

Parágrafo Único — A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, 

CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA — ADACUSTUPA, utilizará como 

denominação fantasia "RÁDIO COMUNITÁRIA TROPICAL FM" e reger-se-á pelas 

disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

ART. 2° - A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 

SOCIAL DE TUPI PAULISTA — ADACUSTUPA tem por objetivo EXECUTAR 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 

a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

II — Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 

integração dos membros da comunidade atendida; 

Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências s' ais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações muni árias; 

§1 - É vedado o proseli . mo de qualquer na 	/ssim como qualquer 

W 
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discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 

natureza na admissão dos associados; 

§2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 

matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 

idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar 

o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 

direção responsável pela Rádio Comunitária; 

§4° - A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL 

DE TUPI PAULISTA — ADACUSTUPA, constituirá um Conselho Comunitário, eleito 

em Assembleia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no 

mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 

atendimento do interesse exclusivo da comunidade; 

§5° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 

cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 

radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 

contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

ART. 3° - A Associação é constituida por sócios, sendo admitidos como sócios as 

pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidos em 

Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam 

a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, divididos em duas categorias: 

a) - Sócios Fundadores; 

b) - Sócios Contribuintes; 

§1° - São Sócios Fundadores, pessoas físicas que participaram da Assembléia Geral de 

Fundação da associação e assinaram a ata respectiva; 

§2° - São Sócios Contribuintes as pessoas que, mediante admissão em Assembléia 

Geral passaram a integrar o Quadro Social da entidade, colaborando para as 

atividades da Associação, da mesma forma que os Sócios Fundadores; 

§3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pela 

rigações contraídas pela Entidade, ressalvados os em que os dirigentes 

responderão por comprovgda culpa no desempenho de 	s; 
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ssociado desejava fazer o uso da palavra, sendo que 

N 
	

mais havendo a tratar, foi determinada à lavra 

reda ão junto ao Estatut Social das alterações apr 

um nada teve em relatar. 

resente Ata, bem como a 

suspendendo a reunião para 

§4° - Fica assegurado o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem 

fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço de radiocomunicação 

comunitária, sendo conferido, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 

escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 

como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 

instâncias deliberativas existentes; 

§5° - Com exceção de associadas pessoas jurídicas sem fins lucrativos, fica estipulado 

para todos os associados, como fontes de recursos para a manutenção da associação, a 

contribuição social no valor mensal correspondente a 10% (dez por cento) do salário 

minímo nacional vigente, que deverá ser pago até o 5° (quinto) dia útil de cada mês; 

§6° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

deliberativos e administrativos; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado no 55' 5°, do artigo 3° deste 

Estatuto; 

c) observar o Estatuto da Associação, bem como as leis, regulamentos, regimentos, 

resoluções etc, dos poderes executivo, legislativo e judiciario; 

d) cooperar com o desemvolvimento e maior prestigio da Associação e difundir seus 

objetivos e ações; 

e) participar de todas as atividades da Associação; 

j) apresentar propostas, programas, e projetos de ação para a Associação; 

§7° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 

transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 

procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembleia Geral, convocada 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo 

direito de defesa do associado em questão. 

ART. 23° - Todos os Associados, Fundadores, Contribuintes e Representantes Legais 

de pessoas juridicas sem fins lucrativos, têm direito de voto e de concorrer às eleições, 

podendo ser votados para cargos que compõe os orgãos administrativos e deliberativos 

(Diretoria Executiva e Conselho Fiscal), bem como o direito de voz e voto nas 

deliberações sobre a vida social da entidade nas instâncias deliberativas existentes. 

ART. 29° - (REVOGADO)." Antes de encerrado os trabalhos, foi colocado se al 
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MARIA TEREZA VERONEZE 

ADVOGADO: 

OAB/SP 206.278 

DE RECtSTRO CIVIL DAS PESSOAS 9, 
RAIS DE MIRANDÓPOUS - SP 	[I] 
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esse fim. Reabertos os trabalhos, foi lida e aprovada a Ata qual foi transcrita no livro 

próprio e também impressa em folhas avulsas, que vão assinadas por todos os presentes. 

Também foi lida e aprovada as alterações introduzidas no Estatuto Social, que foi 

assinado pelo Presidente Jose Correia, pelo Secretário Adir da Costa e pelo Advogado 

Riberto Veronez — OAB/SP 206.278. Tupi Paulista/SP, 28 de outubro de 2014. 
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f) Contribuir para o aperfeiçoa m o profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e ra 
legislação profissional vigen 

s, de conformidade com a 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL 
DE TUPI PAULISTA - ADASCUTUPA 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO E SEDE 

ART. 1° - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL DE TUPI PAULISTA - ADACUSTUPA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o no. 02.699.164/0001-84, é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Tupi 
Paulista, Estado de São Paulo, com sede na Rua Duque de 
Caxias, n°. 986, Centro, na cidade de Tupi Paulista/SP; 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, 
CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA - ADACUSTUPA, utilizará 
como denominação fantasia "RÁDIO COMUNITÁRIA TROPICAL FM" e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

DOS OBJETIVOS 

ART. 2° - A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL 
E SOCIAL DE TUPI PAULISTA - ADACUSTUPA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
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e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito 
de expressão da forma mais acessível possível. 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência 	das 	finalidades 	educativas, 	artísticas, 
culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral 
da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 
atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição 
social nas relações comunitárias. 

§1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer 	discriminação 	política, 	filosófica, 	racial, 
religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

§2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de 
forma simultânea em matérias polêmicas, na programação 
opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito 
a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-
lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela 
Rádio Comunitária; 

§4° - A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL DE TUPI PAULISTA - ADACUSTUPA, constituirá um Conselho 
Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emis 	., com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comun 

§5° - O Conselho Comunit ei.á organizar-se através de 
/- 
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§6° - 	São direitos e devere sociados: 

seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela 
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação. 

DO QUADRO SOCIAL 

ART. 3° - A Associação é constituida por sócios, sendo 
admitidos como sócios as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidos em Assembléia 
Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto, divididos em duas categorias: 

a) - Sócios Fundadores; 

b) - Sócios Contribuintes; 

§1° - São Sócios Fundadores, pessoas físicas que participaram 
da Assembléia Geral de Fundação da associação e assinaram a 
ata respectiva; 

§2° - São Sócios Contribuintes as pessoas que, mediante 
admissão em Assembléia Geral passaram a integrar o Quadro 
Social da entidade, colaborando para as atividades da 
Associação, da mesma forma que os Sócios Fundadores; 

§3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções; 

§4° - Fica assegurado o ingresso gratuito, como associadas, de 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de 
execução do serviço de radiocomunicação comunitária, sendo 
conferido, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes; 

§50 
	

Com exceção de associadas pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, fica estipulado para todos os associados, como 
fontes de recursos para a manutenção da associação, a 
contribuição social no valor mensal correspondente a 10% (dez 
por cento) do salário minímo naci al vigente, que deverá ser 
pago até o 5° (quinto) dia útil 	•ada mês; 
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qualquer pretexto. 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser 
votados para cargos deliberativos e administrativos; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado no § 5°, 
do artigo 3° deste Estatuto; 

c) observar o Estatuto da Associação, bem como as leis, 
regulamentos, regimentos, resoluções etc, dos poderes 
executivo, legislativo e judiciario; 

d) cooperar com o desemvolvimento e maior prestigio da 
Associação e difundir seus objetivos e ações; 

e) participar de todas as atividades da Associação; 

f) apresentar propostas, programas, e projetos de ação para a 
Associação; 

§7° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão 

definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 

associados que infringirem este estatuto, desde que sua 

transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 

diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 

submetê-la à Assembleia Geral, convocada especialmente para 

este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo 

direito de defesa do associado em questão. 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

ART. 4°  - São órgãos administrativos da Associação: 

I - A Assembléia Geral; 

II - A Diretoria Executiva; 

III - 	O Conselho Fiscal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As atividades dos membros da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal serão exercidas sem 
remuneração, ficando proibidas, ainda, a percepção de 
bonificações, vantagens ou comis 	de qualquer espécie ou 
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realizada a qualquer momento, sempr 
desde que seja convocada. 

ART. 6°  - A Assembleia Geral 
Executiva ou, pa omissão de 

ue se fizer necessário e 

convocada pela Diretoria 
elo Conselho Deliberativo 

CAPÍTULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

ART. 5°  - A Assembleia Geral, que poderá ser ordinária 
ou extraordinária, será constituída 
Associados que estejam no gozo de 
estatutários, é o órgão soberano 
competindo-lhe: 

I - eleger a Diretoria; 

II - eleger o Conselho Fiscal; 

por todos os 
seus direitos 
da Associação, 

III - 	decidir, mediante o voto favorável da maioria dos 
associados e por proposta da Diretoria Executiva ou do 
Conselho Fiscal, sobre: 

	

a) 	reforma do Estatuto; 

	

,b) 	extinção da Associação; 

c) deliberar sobre as contas da 
depois de ouvido o Conselho Fiscal; 

d) aprovar os casos de alienação, 
contratos em geral sobre bens imóveis; 

Diretoria 

hipoteca, 

Executiva, 

permuta e 

e) em caso de afastamento ou desistência do cargo do 
Presidente, fica a critério da Assembleia Geral decidir o 
novo Presidente em eleição, que será alguém da Diretoria 
Executiva; 

f) deliberar sobre a eliminação e inclusão de sócios do 
Conselho Permanente; 

g) resolver os demais casos que, para esse fim, lhes forem 
submetidos pela Diretoria Executiva e pelo Conselho Fiscal. 

PARÁGRAFO 
realizada 
tomar as 
anterior, 

PRIMEIRO - A Assembleia 
uma vez por ano, sempre no 
contas da Diretoria Executiva, 
e para efetuar o planejamento 

Geral Ordinária será 
mês de Fevereiro, para 
relativas ao exercício 
anual da entidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Assembleia Geral Extraordinária será 
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ou pelo Conselho Fiscal, através de edital assinado pelo 
Presidente do respectivo orgão administrativo, o qual deverá 
ser afixado na sede da Associação ou publicado pela imprensa, 
escrita ou falada, regional ou local, com antecedência mínima de 
cinco dias, devendo constar do edital o local, o dia, a hora e 
os assuntos a serem propostos e sua deliberação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Poderá ser dispensada a publicação ou a 
afixação do edital, desde que o mesmo seja entregue a cada 
membro, mediante recibo. 

ART. 7°  - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente da 
Diretoria Executiva e, na forma estatutária, pelos seus 
eventuais substitutos e • será realizada em primeira convocação 
com a presença de no mínimo, metade dos associados e, em segunda 
convocação, com qualquer número de membros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A realização da Assembleia Geral em 
segunda convocação far-se-á independentemente de novo edital, 
desde que do edital da primeira convocação, conste a 
possibilidade de sua instalação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As deliberações da Assembleia Geral 
serão consideradas válidas desde que aprovadas pelo voto da 
maioria simples de seus integrantes 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As atas das Assembleias Gerais serão 
lavradas em livros próprios, constando do início de cada termo, 
a assinatura de todos os associados com direito a voto, 
presentes ao início dos trabalhos. 

CAPÍTULO IV 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ART. 8°  - A Diretoria Executiva será eleita pela Assembleia 
Geral juntamente com os respectivos suplentes, e terá a seguinte 
composição: 

Presidente, 

Vice-Presidente, 
Secretário, 
Tesoureiro; 
Diretor Social. 

ART. 9°  - o mandato da Direto 
permitida a reeleição. 

dl'  

=./(I'tiva é de 2 (dois) anos, . 

-.."( 

/( 
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A 

ART. 10°  - A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente uma 
vez por mês e, extraordinariamente todas as vezes que seu 
Presidente julgar necessário. 

ART. 110  - Compete à Diretoria Executiva: 

aprovar os programas anuais a serem desenvolvidos pela 
Associação; 

destituir os membros da Diretoria Executiva que tenham faltado a 
três reuniões consecutivas, quando julgar inaceitáveis as 
justificativas apresentadas; 

entrosar-se com instituições públicas e privadas para obter a 
administrar o patrimônio e gerir os negócios e as atividades da 
Associação; 

elaborar, até o dia 20 de Janeiro de cada ano, o balanço anual do 
exercício anterior, encaminhando -se no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, ao Conselho Fiscal; 

contratar e demitir servidores ou empregados e celebrar 
contratos. 

PARÁGRAFO ÚNICO -•As deliberações da Diretoria Executiva só 
serão levadas a efeito desde que aprovadas pela maioria de 
seus membros. 

ART.12°  - Compete ao Presidente: 

representar a Associação em juízo ou fora dele; 

expedir os atos convocatórios das Assembleias Gerais; 

convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e da 
Assembleia Geral; 

preparar o relatório anual da Diretoria Executiva; 

cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o regimento interno da 
Associação; 

movimentar os recursos financeiros da Associação através de 
contas bancárias, que terão, alés de sua assinatura, a 
assinatura do Tesoureiro; 

cicio assinar o balanço geral do 
relatórios anuais, 

e os respectivos 
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participar, com voz e voto, das reuniões da Diretoria 
Executiva. 

ART.16°  - Compete ao Diretor 

promover as recreações de 
Diretoria Executiva; 

com as deliberações da 

assinar a correspondência da Diretoria Executiva ou delegar 
poderes ao Secretário para esse fim, quando tratar-se de 
assuntos rotineiros; 

transferir ao Vice-Presidente os poderes da Presidência, quando 
impedido de exercer as atribuições de competência do cargo; 

participar, com voz e voto, nas reuniões da Diretoria Executiva; 

substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos e, em 
caso de vacância, assumir o mandato até seu término. 

ART. 14°  - Compete ao Secretário: 

secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e da 
Assembleia Geral, com direito a voz e voto, e realizar as 
respectivas atas; 

preparar e manter em dia o fichário dos associados; 

organizar e controlar os serviços de correspondência e 
arquivo. 

ART.15°  - Compete ao Tesoureiro: 

arrecadar e contabilizar as contribuições dos Associados , 
renda e receitas de qualquer espécie e donativos em geral, 
mantendo-se em dia e ordem essa escrituração e seus 
respectivos comprovantes; 

efetuar os pagamentos das despesas autorizadas pelo 
Presidente; 

auxiliar o Presidente na elaboração do Balanço Geral do 
exercício e do relatório anual; 

elaborar o balancete mensal, até o dia 10 do mês 
subsequente ao vencido, submetendo-se às reuniões mensais da 
Diretoria Executiva; 

participar dos movimentos bancários, que terão, além de 
sua assinatura, a do Presidente; 
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dirigir as propagandas e divulgações das promoções; 

manter intercâmbio social com as demais entidades; 

participar, com voz e voto, das reuniões da Diretoria 
Executiva. 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

ART.l7°  - o Conselho Fiscal é composto por 3 (três) membros 
e um suplente. 

ART.l8°  - A presidência do Conselho Fiscal será exercida 
pela, membro mais idoso, a quem caberá, por livre indicação, 
designar o Secretário do Órgão. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Suplente integrará o Conselho Fiscal 
para substituição de qualquer de seus membros, em faltas ou 
impedimentos, ou mesmo em vacância. 

ART.19°  - Compete ao conselho Fiscal: 

a) examinar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar de seu 
recebimento, o Balanço Geral do exercício anterior e o 
relatório anual de atividades da Associação, elaborados e 
encaminhados pela Diretoria Executiva, aprovando-os ou não; 

b) examinar, sempre que julgar necessário, a 
contabilidade da Associação, assim como as obras e 
despesas em sua execução, a cargo da Diretoria Executiva 
por esta autorizadas; 

c) fazer recomendações que julgar oportunas e necessárias, à 
Diretoria Executiva; 

d) requerer a convocação da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, sempre que, comprovadamente se constar a 
omissão, por mais de 30 (trinta) dias, dos órgãos que 
estatutariamente teriam essa obrigação. 

ART.20°  - O Conselho Fiscal reunir- e-á quantas vezes forem 
necessárias às suas atividades, 	ante convocação de seu 
Presidente ou, na omissão deste,abria dos membros que o 
compõem; 
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ART. 21° - O mandato do Conselho Fiscal e sua eleição será 
de igualdade ao estipulado à Diretoria Executiva. 

CAPÍTULO VI 

DAS ELEIÇÕES E DA POSSE 

ART. 22°  - A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal 
serão eleitos pela Assembleia Geral, pelo voto secreto de 
metade mais um dos associados presentes. 

ART. 23° 	Todos os Associados, Fundadores, Contribuintes 
e Representantes Legais de pessoas juridicas sem fins 
lucrativos, têm direito de voto e de concorrer às eleições, 
podendo ser votados para cargos que compõe os orgãos 
administrativos e deliberativos (Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal), bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade nas instâncias 
deliberativas existentes. 

ART. 24°  - A Assembleia Geral Eleitoral será convocada 
através de edital publicado em jornal local e afixado na 
sede da entidade; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As chapas concorrentes deverão 
inscrever-se, junto à Secretaria da Associação através de 
pedido subscrito pelo responsável da mesma, até 30 
(trinta) dias antes da realização da Assembleia Geral 
Eleitoral. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Voto será secreto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As chapas poderão indicar fiscais para 
acompanhar a votação e apuração. 

ART.25°  - Efetuada a votação, a apuração dos votos será 
feita em seguida, e conhecido o resultado final da votação, 
o Presidente proclamará os eleitos, declarando-os 
empossados nos respectivos cargos. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 26° - A Associação :e4r,.a.  • // ida, desde que se torne 
impossível o prosseguimen 	atividades. 

rei 
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4111  `7  CORREIA 
PRESIDENTE 

4,cã, 7c4 
ADIR DA COSTA 
SECRETÁRIO 

PARÁGRAFO ÚNICO - A dissolução ou extinção dar-se-á por 
decisão da Assembleia Geral, especialmente convocada para 
esse fim, por maioria de votos. 

ART. 27 - Extinta a Associação e pagos todos os seus 
compromissos, o remanescente de seus bens serão revertidos 
benefício de entidades de fins assistências, sediadas no 
território do município, a juízo da Assembleia que determinar 
a dissolução ou extinção. 

ART.28 ° - O presente Estatuto entrará em vigor na data de 
sua aprovação, formalizando-se porém com o competente registro. 

ART. 29° 	- (REVOGADO). 

TUPI PAULISTA/SP, 28 DE OUTUBRO DE 2014. 

ADVOGADO: 

RONEZ 
SP 206.278 • 

aAL D REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS  9, 
N:TURAISDEMIRANDÕPOL1S-SP  

crb ... 	,L. 	 !.2..d 

.., 	,,,, 
,' 	All 	••• 

1 	O 4: 

W  CS  
!......: 	 g -, 4 	 é. w til 

	

'T 2014— 	, ã's randóN;;s  ,.. 	20 	th 2CC 

o DBel.MAURICIOCRb  11, 

17 Marcos André de Freitas Hidalgo - Escrevente 
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REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

PESO / WEIGHT (kg) 

054 
2 3 7 9 3 9 2 5 5 BR 

RIO 

ÚBLICO FEDERAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO 

ENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS E COM. ELETRÔNICA 

ENTHALER 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

/ SP 
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REMETENTE 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL. ARTÍST. CULT. E SOCIAL DE TUPI PAULISTA 

ENDEREÇO RUA DUQUE DE CAXIAS 986 - CENTRO 

CEP 17930-000 / TUPI PAULISTA - SP 

RESPOSTA AO OFÍCIO N°10227/2014/SEI - MC 

PROCESSO N° 53000.061497/2013-21 

2 

CD 

à 
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Tupi Paulista/SP, 25 de Novembro de 2014. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Assunto: Encaminhamento de documentos. 

Processo n°: 53000.061497/2013-21 

53.590.032
38-7/a2oiY-s,  

O 021/1 

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA — 

ADACUSTUPA, em complementação ao requerido no Oficio n°. 

10227/2014/SEI — MC, processo n°. 53000.061497/2013-21, cumpre-nos 

encaminhar a Vossa Excelência, cópia do Estatuto Social contendo as 

alterações solicitadas por este i. Ministério das Comunicações, 

devidamente registrado perante o Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas da Comarca de Tupi Paulista/SP. (doc. j.) 

Atenciosamente, 
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A entrega só será feita mediante a exibição deste original, de segunda a sexta-feiras das Seg. á Sexta 09:00 as 1 :00h das 13:00 as 17:00h. 

OBSERVAÇÕES:  
1-) A prenotação tem validade de 30 (trinta) dias, contados de sua primeira apresentação na serventia (art. 205, da lei 6015/73); 2-) Após a data 
estabelecida para eventual devolução, comparecer a serventia para retirada e cumprimento das exigências. 

OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 
PESSOAS JURÍDICAS - COMARCA DE TUPI PAULISTA SP 

Rua Princesa Isabel, 336 - Centro - CEP: 17930-000 - Fone: (18) 3851-1226 

E-mail:sritupi@hounail.com  CNP): 49,850.134/0001-90 

Marinho Dembinski Kern - Oficial 

PESSOA JURÍDICA - REINGRESSO DO PROTOCOLO N° 001632 

Apresentante: 	EDUARDO FERNANDO COSTA 
Partes: 	 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA-SP 

Endereço: 	TUPI PAULISTA- SP 
Telefone: 
Título: 
	

ALTERACAO DE ESTATUTO 

Título prenotado em 31/10/2014 e reapresentado dentro do prazo. 
Data prevista para entrega 29/11/2014 

	
Data para eventual devolução 29/11/2014 

O efeito desta prenotação prevalecerá até o dia 29/11/2014 

Valor depósito no Reingresso: R$ 100,70 

	

-Pagamento em CHEQUE AP: /C.C.: 6743-1 / 	: 36 

TUPI PAULISTA/SP, 14 de novembro de 2014 	 Visto: 	  
Jéssica -a dro da Silva 

IMPORTANTE: 	 \N. 

OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 
PESSOAS JURIDICAS COMARCA DE TUPI PAULISTA ■ SP 

Rua Princesa Isabel, 336 - Centro - CEP: 17930-000 - Fone: (18) 3851-1226 
E-mail:sritvpi@hotmail.com  CNP): 49.850.134/0001-90 

Marinho Dembinski Kern - oficial 

PESSOA JURÍDICA - REINGRESSO DO PROTOCOLO N° 001632 

Apresentante: 	EDUARDO FERNANDO COSTA 
Partes: 	 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA-SP 

Endereço: 	TUPI PAULISTA- SP 
Telefone: 
Título: 
	

ALTERACAO DE ESTATUTO 

Título prenotado em 31/10/2014 e reapresentado dentro do prazo. 
Data prevista para entrega 29/11/2014 

	
Data para eventual devolução 29/11/2014 

O efeito desta prenotação prevalecerá até o dia 29/11/2014 

Valor depósito no Reingresso: R$ 100,70 

-Pagamento em CHEQUE N°: /C.C.: 6743-1(L CO: /AG.: '436-7 

TUPI PAULISTA/SP, 14 de novembro de 2014 Visto: 
Jéssica -a dro da Silva 

IMPORTANTE: 

A entrega só será feita mediante a exibição deste original, de segunda a sexta-feiras das Seg. á Sexta 09:00 as 11:0 das 13:00 as 17:00h. 

OBSERVAÇÕES:  
1-) A prenotação tem validade de 30 (trinta) dias, contados de sua primeira apresentação na serventia (art. 205, da lei 6015/73); 2-) Após a data 
estabelecida para eventual devolução, comparecer a serventia para retirada e cumprimento das exigências. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL 
DE TUPI PAULISTA - ADACUSTUPA 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO E SEDE 

ESTATUTO SOCIAL  
Serviço de R

e  ''f)curnent 
n 
  da cornai, 

Marinho  

CPf 0634381 

r;ecsirsoirnasJvuerfisci' 

91 Titular 	ra 

mbinski ,r-sp 

ptuios, 
cas ruPl Pauli 

4.235.918 88p/se 

ART. 1° - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, ULTURAL E 
SOCIAL DE TUPI PAULISTA - ADACUSTUPA, inscrita no C PJ/MF sob 
o n°. 02.699.164/0001-84, é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Tupi 
Paulista, Estado de São Paulo, com sede na Rua Duque de 
Caxias, n°. 986, Centro, na cidade de Tupi Paulista/SP; 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, 
CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA - ADACUSTUPA, utilizará 
como denominação fantasia "RÁDIO COMUNITÁRIA TROPICAL FM" e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

DOS OBJETIVOS 

ART. 2° - A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL 
E SOCIAL DE TUPI PAULISTA - ADACUSTUPA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento eiofissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radial ta , de conformidade com a 
legislação profissional vigente; 

'//'/' 
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Serviço de Reglst de Imóveis, Títulos, 
Documentos assoas Jurídicas 
da Comarca Tu p) Paulista-SP 
Marinho 	bP11@kft Kêrtn 

Ofi I Titular 
CPI' 083.438.749 	W. &MUI OMR 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercíci do direito 
de expressão da forma mais acessível possível. 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência 	das 	finalidades 	educativas, 	artísticas, 
culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral 
da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 
atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição 
social nas relações comunitárias. 

§1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, 
religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

§2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de 
forma simultânea em matérias polêmicas, na programação 
opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito 
a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-
lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela 
Rádio Comunitária; 

§4° - A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL DE TUPI PAULISTA - ADACUSTUPA, constituirá um Conselho 
Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissor., 	m vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunid 

§5° - O Conselho Comunitário deve, . organizar-se através de 
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Serviço de Registro d 	&eis, Títulos, 
Documentos e Pe oas Jurídicas 
da Comarca de T I Paulista-SP 
Marinho EM in@ki Kenk 

r!!P 963.438.74941 	4.285.116 Mira 

seu regimento interno e cumprirá as atribuições defi idas pela 
legislação vigente sobre o serviço de r iodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de progra ação, bem 
como sua avaliação. 

DO QUADRO SOCIAL 

ART. 3° - A Associação é constituída por sócios, sendo 
admitidos como sócios as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidos em Assembléia 
Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto, divididos em duas categorias: 

a) - Sócios Fundadores; 

b) - Sócios Contribuintes; 

§1° - São Sócios Fundadores, pessoas físicas que participaram 
da Assembléia Geral de Fundação da associação e assinaram a 
ata respectiva; 

§2° - São Sócios Contribuintes as pessoas que, mediante 
admissão em Assembléia Geral passaram a integrar o Quadro 
Social da entidade, colaborando para as atividades da 
Associação, da mesma forma que os Sócios Fundadores; 

§3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções; 

§4° - Fica assegurado o ingresso gratuito, como associadas, de 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de 
execução do serviço de radiocomunicação comunitária, sendo 
conferido, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes; 

§5° - Com exceção de associadas pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, fica estipulado para todos os associados, como 
fontes de recursos para a manutenção da associação, a 
contribuição social no valor mensal correspondente a 10% (dez 
por cento) do salário minímo nacional vigente, que deverá ser 
pago até o 5° (quinto) dia útil de cad 	s; 

§6° - 	São direitos e deveres dos asso ados: 
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PARÁGRAFO ÚNICO - As atividades 
Executiva e do Conselho Fisc 
remuneração, ficando proibidas 

embros da Diretoria 
o exercidas sem 
a percepção de 

Serviço de Registro 
	

Imóveis, Títulos, 
Documentos e P soas Jurídicas 
da Comarca de upi Páulista-SP 
Marinho 
	

binski Kern 
Ofic 	ular 

CPF 283.438.749 / H:4131816 SSP/SC 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, p dendo ser 
votados para cargos deliberativos e administrativos; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipula o no § 5°, 
do artigo 3° deste Estatuto; 	 li 

c) observar o Estatuto da Associação, bem como as leis, 
regulamentos, regimentos, resoluções etc, dos poderes 
executivo, legislativo e judiciario; 

d) cooperar com o desemvolvimento e maior prestigio da 
Associação e difundir seus objetivos e ações; 

e) participar de todas as atividades da Associação; 

f) apresentar propostas, programas, e projetos de ação para a 
Associação; 

§70  - São passíveis de punição temporária ou de exclusão 

definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 

associados que infringirem este estatuto, desde que sua 

transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 

diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 

submetê-la à Assembleia Geral, convocada especialmente para 

este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo 

direito de defesa do associado em questão; 

§8° - O associado, pessoa física ou jurídica, poderá a 

qualquer momento, independente de justificativa, requerer sua 

demissão da entidade, devendo apenas comunicará esta sua 

decisão à Diretoria, através de ofício, solicitando a sua 

exclusão do quadro de associados. 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

ART. 4°  - São órgãos administrativos da Associação: 

I - A Assembleia Geral; 

II - A Diretoria Executiva; 

III - 	O Conselho Fiscal. 
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bonificações, vantagens ou comissões de qualquer I spécie ou 
qualquer pretexto. 

CAPÍTULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

ART. 5°  - A Assembleia Geral, que poderá ser ordinária 
ou extraordinária, será constituída por todos os 
Associados que estejam no 
estatutários, é o órgão 
competindo-lhe: 

I - eleger a Diretoria; 

II - eleger o Conselho Fiscal; 

gozo de seus direitos 
soberano da Associação, 

III - 	decidir, mediante o voto favorável da maioria dos 
associados e por proposta da Diretoria Executiva ou do 
Conselho Fiscal, sobre: 

a) reforma do Estatuto; 

b) extinção da Associação; 

c) deliberar sobre as contas da Diretoria 
depois de ouvido o Conselho Fiscal; 

d) aprovar os casos de alienação, hipoteca, 
contratos em geral sobre bens imóveis; 

e) em caso de afastamento ou desistência do 
Presidente, fica a critério da Assembleia Geral 
novo Presidente em eleição, que será alguém da 
Executiva; 

f) deliberar sobre a eliminação e inclusão dos associados 
que infringirem este estatuto, assegurado o amplo direito de 
defesa; 

Executiva, 

permuta e 

cargo do 
decidir o 
Diretoria 

g) destituir os membros da Diretoria Executiva que tenham 
faltado a três reuniões consecutivas, quando julgar inaceitáveis 
as justificativas apresentadas, assegurado o amplo direito de 
defesa; 

h) resolver os demais casos que, para esse fim, lhes forem 
submetidos pela Diretoria Executiva e pelo • selho Fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assemblei. 	Ordinária será 
realizada uma vez por ano, sempre e Fevereiro, para 
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tomar as contas da Diretoria Executiva, relativas o exercício 
anterior, e para efetuar o planejamento anual da en idade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Assembleia Geral Extraordinária será 
realizada a qualquer momento, sempre que se fizer necessário e 
desde que seja convocada. 

ART. 6°  - A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria 
Executiva ou, na omissão desta, pelo Conselho Deliberativo 
ou pelo Conselho Fiscal, através de edital assinado pelo 
Presidente do respectivo órgão administrativo, o qual deverá 
ser afixado na sede da Associação ou publicado pela imprensa, 
escrita ou falada, regional ou local, com antecedência mínima de 
cinco dias, devendo constar do edital o local, o dia, a hora e 
os assuntos a serem propostos e sua deliberação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Poderá ser dispensada a publicação ou a 
afixação do edital, desde que o mesmo seja entregue a cada 
membro, mediante recibo. 

ART. 7°  - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente da 
Diretoria Executiva e, na forma estatutária, pelos seus 
eventuais substitutos e • será realizada em primeira convocação 
com a presença de no mínimo, metade dos associados e, em segunda 
convocação, com qualquer número de membros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A realização da Assembleia Geral em 
segunda convocação far-se-á independentemente de novo edital, 
desde que do edital da primeira convocação, conste a 
possibilidade de sua instalação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As deliberações da Assembleia Geral 
serão consideradas válidas desde que aprovadas pelo voto da 
maioria simples de seus integrantes 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As atas das Assembleias Gerais serão 
lavradas em livros próprios, constando do início de cada termo, 
a assinatura de todos os associados com direito a voto, 
presentes ao início dos trabalhos. 

CAPITULO IV 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ART. 8°  - A Diretoria Executiva será eleita pela Assembleia 
Geral juntamente com os respectivos suplente 	terá a seguinte 
composição: 

Presidente, 
Vice-Presidente, 
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Tesoureiro; 
Diretor Social. 

ART. 9°  - o mandato da Diretoria Executiva é de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição. 

ART. 10°  - A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente uma 
vez por mês e, extraordinariamente todas as vezes que seu 
Presidente julgar necessário. 

ART. 11° - Compete à Diretoria Executiva: 

a) aprovar os programas anuais a serem desenvolvidos pela 
Associação; 

b) entrosar-se com instituições públicas e privadas para obter a 
administrar o patrimônio e gerir os negócios e as atividades da 
Associação; 

c) elaborar, até o dia 20 de Janeiro de cada ano, o balanço anual 
do exercício anterior, encaminhando -se no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, ao Conselho Fiscal; 

d) contratar e demitir servidores ou empregados e celebrar 
contratos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As deliberações da Diretoria Executiva só 
serão levadas a efeito desde que aprovadas pela maioria de 
seus membros. 

ART.12°  - Compete ao Presidente: 

representar a Associação em juízo ou fora dele; 

expedir os atos convocatórios das Assembleias Gerais; 

convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e da 
Assembleia Geral; 

preparar o relatório anual da Diretoria Executiva; 

cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o regimento interno da 
Associação; 

movimentar os recursos financeiros da ss•ciação através de 
contas bancárias, que terão, alé de s a assinatura, a 
assinatura do Tesoureiro; 
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assinar o balanço geral do exercício e os respectivos 
relatórios anuais, 

assinar a correspondência da Diretoria Executiva ou delegar 
poderes ao Secretário para esse fim, quando tratar-se de 
assuntos rotineiros; 

transferir ao Vice-Presidente os poderes da Presidência, quando 
impedido de exercer as atribuições de competência do cargo; 

participar, com voz e voto, nas reuniões da Diretoria Executiva; 

substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos e, em 
caso de vacância, assumir o mandato até seu término. 

ART. 14°  - Compete ao Secretário: 

secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e da 
Assembleia Geral, com direito a voz e voto, e realizar as 
respectivas atas; 

preparar e manter em dia o fichário dos associados; 

organizar e controlar os serviços de correspondência e 
arquivo. 

ART.15°  - Compete ao Tesoureiro: 

arrecadar e contabilizar as contribuições dos Associados , 
renda e receitas de qualquer espécie e donativos em geral, 
mantendo-se em dia e ordem essa escrituração e seus 
respectivos comprovantes; 

efetuar os pagamentos das despesas autorizadas pelo 
Presidente; 

auxiliar o Presidente na elaboração do Balanço Geral do 
exercício e do relatório anual; 

elaborar o balancete mensal, até o dia 10 do mês 
subsequente ao vencido, submetendo-se às reuniões mensais da 
Diretoria Executiva; 

participar dos movimentos bancários, que terão, além de 
sua assinatura, a do Presidente; 

participar, com voz e voto, das reu 'oes da Diretoria 
Executiva. 

ART.16°  - Compete ao Diretor Social: 
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promover as recreações de acordo com as • liberações da 
Diretoria Executiva; 

dirigir as propagandas e divulgações das pro ções; 

manter intercâmbio social com as demais entidades; 

participar, com voz e voto, das reuniões da Diretoria 
Executiva. 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

ART.17°  - o Conselho Fiscal é composto por 3 (três) membros 
e um suplente. 

ART.18°  - A presidência do Conselho Fiscal será exercida 
pelo membro mais idoso, a quem caberá, por livre indicação, 
designar o Secretário do Órgão. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Suplente integrará o Conselho Fiscal 
para substituição de qualquer de seus membros, em faltas ou 
impedimentos, ou mesmo em vacância. 

ART.19°  - Compete ao conselho Fiscal: 

a) examinar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar de seu 
recebimento, o Balanço Geral do exercício anterior e o 
relatório anual de atividades da Associação, elaborados e 
encaminhados pela Diretoria Executiva, aprovando-os ou não; 

b) examinar, sempre que julgar necessário, a 
contabilidade da Associação, assim como as obras e 
despesas em sua execução, a cargo da Diretoria Executiva 
por esta autorizadas; 

c) fazer recomendações que julgar oportunas e necessárias, à 
Diretoria Executiva; 

d) requerer a convocação da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, sempre que, comprovadamente se constar a 
omissão, por mais de 30 (trinta) dias, dos órgãos que 
estatutariamente teriam essa obrigação. 

ART.20°  - O Conselho Fiscal reunir-se-
necessárias às suas atividades, med.  
Presidente ou, na omissão deste, a 
compõem; 

antas vezes forem 
convocação de seu 
dos membros que o 

•s_ Outros (origem externa)  (0264743)         SEI 53900.032387/2014-90 / pg. 11



Serviço de Registro e Imóveis, Títulos, 
Documentos e P soas Jurídicas 
da Comarca de DM autista-SP 
Marinho Dern siris Kern 

Oficial itular 
CPF 063.430.749-92 / ' 4.235.016 33P/8C 

ART. 21° - O mandato do Conselho Fiscal e sua 
de igualdade ao estipulado à Diretoria Executiva 

CAPÍTULO VI 

DAS ELEIÇÕES E DA POSSE 

leição será 

ART. 22°  - A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal 
serão eleitos pela Assembleia Geral, pelo voto secreto de 
metade mais um dos associados presentes. 

ART. 23° 	Todos os Associados, Fundadores, Contribuintes 
e Representantes Legais de pessoas juridicas sem fins 
lucrativos, têm direito de voto e de concorrer às eleições, 
podendo ser votados para cargos que compõe os orgãos 
administrativos e deliberativos (Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal), bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade nas instâncias 
deliberativas existentes. 

ART. 24°  - A Assembleia Geral Eleitoral será convocada 
através de edital publicado em jornal local e afixado na 
sede da entidade; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO As chapas concorrentes deverão 
inscrever-se, junto à Secretaria da Associação através de 
pedido subscrito pelo responsável da mesma, até 30 
(trinta) dias antes da realização da Assembleia Geral 
Eleitoral. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Voto será secreto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As chapas poderão indicar fiscais para 
acompanhar a votação e apuração. 

ART.25°  - Efetuada a votação, a apuração dos votos será 
feita em seguida, e conhecido o resultado final da votação, 
o Presidente proclamará os eleitos, declarando-os 
empossados nos respectivos cargos. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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ART. 26° - A Associação será dissolvi á, desde que se torne 
impossível o prosseguimento de suas ati Idades. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A dissolução ou extinção dar-se-á por 
decisão da Assembleia Geral, especialmente convocada para 
esse fim, por maioria de votos. 

ART. 27 - Extinta a Associação e pagos todos os seus 
compromissos, o remanescente de seus bens serão revertidos 
benefício de entidades de fins assistências, sediadas no 
território do município, a juízo da Assembleia que determinar 
a dissolução ou extinção. 

ART.28 ° - O presente Estatuto entrará em vigor na data de 
sua aprovação, formalizando-se porém com o competente registro. 

ART. 29° 	- (REVOGADO). 

TUPI PAULISTA/SP, 12 de novembro de 2014. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

Processo nº: 53000.061497/2013-21

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 01 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 01/12/2014, às
15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0264923 e o código CRC F671A4BD.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 22434/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.061497/2013-21

Processo de Outorga nº: 53830.002065/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de Tupi
Paulista, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Tupi Paulista/SP.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade atender às exigências abaixo:

 

              
                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações  familiares, em
potencial infringência ao disposto no artigo "11 da Lei 9612/98" c/c artigos "132-III",
"25-III" e "25, §2º-II", da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, haja vista que, conforme
dados da Ata de Eleição de 17/10/2014, os diretores abaixo listados
possuem o mesmo sobrenome "COSTA", o que indica que pertencem a um
mesmo grupo familiar:

Vice-Presidente: Eduardo Fernando Costa;
Secretário: Adir da Costa;
Tesoureira: Emilaine Cristina Teixeira Costa.

I.1. Assim sendo, a entidade deverá apresentar cópia da
Certidão de Casamento da Tesoureira Emilaine Cristina Teixeira
Costa, bem como se manifestar quanto ao indício de que, em
uma diretoria composta por cinco membros, mantém três que
possuem vínculo familiar entre si.

 

 

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
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subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se:

(...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais;

(...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação:

(...)

III - o estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza;

(...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

(...)

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos
o cônjuge ou companheiro.

(...)

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

III - constatada a existência de vínculo;"

 

 

 

CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 09/10/2015, às 09:23, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Tec Administrativo, em 09/10/2015, às 09:59, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0751175 e o código CRC B5DD8752.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 22434 (0751175)         SEI 53000.061497/2013-21 / pg. 4



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 32558/2015/SEI-MC

São Paulo, 05 de outubro de 2015

Ao Senhor
JOSÉ CORREIA
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de
Tupi Paulista (ADACUSTUPA)
Rua Duque de Caxias nº 986 - Centro
CEP: 17.930-000 / Tupi Paulista – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.061497/2013-21.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22434/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 09/10/2015, às 09:23, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0751608 e o código CRC A721BF44.
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RA618685965BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
15/10/2015 18:45 Tupi Paulista / SP

15/10/2015

18:45

Tupi Paulista / SP
Objeto entregue ao destinatário

15/10/2015

12:15

Tupi Paulista / SP
Objeto saiu para entrega ao destinatário

13/10/2015

10:48

Sao Paulo / SP
Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 16/10/2015 16:11
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

ÍINATAIRE 
Oficio o" 32559/2015 SEI SIC 

São Noto, 115 de outubro de 2015 

Ao Senhor 
JOSÉ CORR6[A 
Reprasentante Legal da Assoeiuçno de Desenvol'ineento Artístico Cultural e Social de Tupi Paulista 
(ADACUSTUPA) 
Rua Dugtie de Caxias it° 986- Centro  
CEP: 17.930-000 ' Tupi Peolísta — SP 	 UF 	PAIS J PAYS 

Assunte: Encaminhamento de Nota Trcnica relativa S análise do processo n" 53000.061497/20t3-
21. 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE OU RECO 

CO(/ 9O c.5-io- 

NATUREZA DO ENVIO J NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

[ EMS 

LII SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
7~DE  LtIVRit1TION 	 UNIDADE DE DESTINO 

4 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 1 NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

o 
d° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAL DO EMPREG 

~ 

G 

	

9~~t~ 	
LÓP m a 

1ECEBEDOR ! ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L' 	 ~ W ~ ~;vr~ 

~1 	"r 	/t 	 Motor 8 955343 

a~ 't.ï Tf'A1jLv TP 
NDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRL L I °+ ~:r l~ ~O 1 t'/N°' 1 .0 V I /e., 

40203-0 	 FC0463' IE 
 

1 LI \ 1216 urra 
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(CODIGO DE BARRAS OU N DE REGISTRO DO OBJETO) 

	

TENTATIVAS D 	i i-,,- 

,dg 5 96589 819 

	

h 	 h 

USON 

• h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÂO SOCIAL DO REMETENTE 1 NOM 

SERVIÇO PUBLICO FEDERA,':.. 

ENDER 	r, Â, EVO UÇAO (A(SfZES 	'..' 

RU A i ir~'~`•Itr+ri 	
u 	; 

CIDADE iLOCAL/T1(Y'aú( 1f .`;í.i -,.'; 	.. i 	íj 
UF 

BRASIL, 
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UkS .iIkPíd 

Processo n°. 53000.061497/2013-21 
Referente: Oficio n°. 32558/2015/SEI-MC 

ASSOCIAÇÃO 	: 	DESENVOLVIMENTIL  

De igual modo, os Diretores Eduardo Fernando Costa (Vice-

Presidente) e Emilaine Cristine Teixeira (Tesoureira), também não possuem 

parentesco entre sí (consanguíneo ou por afinidade), uma vez que por intermédio 

Outros (origem externa)  (0811628)         SEI 53900.060488/2015-31 / pg. 1



de sentença proferida nos autos da Ação de Divórcio, processo n°. 0006681-

97.2014.8.26.0356, datada de 08/10/2014, foi decretado o divórcio dos mesmos, 

voltando a Diretora Emilaine a usar o nome de solteira, conforme pode ser 

constatado na inclusa Certidão de Casamento averbada. 

Portanto, não obstante os mencionados Diretores deterem o 

mesmo sobrenome "Costa", não há entre eles qualquer parentesco, consanguíneo 

ou por afinidade, ressaltando o fato de que o nome de casada da Diretora 

Emilaine constou de forma equivocada na Ata de Eleição realizada em 

17/10/2014, de modo que não houve infringência ao disposto no artigo 11 da Lei 

n°. 9612/98 c.c os artigos 132-I1I, 25-III e 25, § 2°-II, da Portaria no. 

4334/2015/SEI-MC. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Tupi Paulista/SP, 05 de novembro de 2015. 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, 
CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA — ADACUSTUPA 

JOSÉ CORRE  
Presidente 
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, 
Estado de 	São Paulo 

Distrito, Município e Con-erca de Mirandopolis 

REG, ISTRO CIVIL 

Alcino Nogueira de Sylos 
SERVENTUÁRIO 

Carlos de Sylos 
	

Luiz Rodrigues 
OFICIAL MAIOR 
	

ESCREVENTE 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
CERTIFICO que sob n0..:t..I 	lis., ......do livro n. B/ 

de Registro de Casamentos, enconcontra-se o assento do matrimômio den.L........... 

contraido perante o M. Juiz de Casamentos 	 2. 	 ............... e as 
testniuphas2L '3iO 3 33 	 3 	3 - -'- 

-. 	3 3 	 33C C3 

Êle nascido em 1±3o 	3313 	'-:- 	__. 
aos 1,3 	de 	... de 19.: .., profissão 

domiciliado e residente em3CS:.0 .. 	 u.: .................. 

filho de . ......7L .................................................. 

Ela nascida em.T.3 	::1 	eSt3 ct: 	- 

aos 	de 	. 	 de 19 	.'.., profissão 3I3T3.3o:1-St.. 

domiciliada e residente em L3. 

filha de 	DCIII 	C1I 	1C 	- 	,- 

Oregiwe adtado 	 ........... 	 e a contraente 
LUZI  

passará adotar o nome de 	.................t.:-.......................... --------- .--------------- .------ .----------------- .-------------  

Apresentaram os documentos111 	 , referido do Art. 180 C. Civil. 

Observações : 	 .çï. 	 ........ 

Mirandpolis E de de 19 

OFiCIAL 
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r 	„ 	~~`'  	{   	+opa 	'` ., y 

REGISTRO CIVIL 

ESTAOO~DE_-.--__3ÃC Pl,ULC -.- 

COMARCA DE___ M I RAN3CPLL 	-.-  

MUNICÍPIO, DE 	MI RAt 3CFCL I - -.- 	__.. 
DISTRITCY)E 	M RA(  PC. I. -. 

---- r 
= _ - 	- r: d4 Registro Civil 

CEF~ IDAO DE CASAM NTO 
ER-•- 	 -  

de R - g st-o de Casa...:. 	e 	': ,, . 	 2.-. 	JuL.-- 	.- 

d e 	E3.. 	,i f 	casamento 	I 	_ ~:: 	_ ~, 	-  
Ll.,Llr; OC

Ti1-= —. 	 — s 	 —.— 

e as testemunhas_~ 	NST , :7 5 J C T . RMG ° _  

Ic-, nasc ., 	C 3 3c 3AUCr , _ST!_CG 	 --  
— ■ — 	 — 	aos Uris — +c. 	G U T U 	•r. Cr—,— ■ — 	p _______ ■ 

1 RUA I'RIhCE_ 	I TEL ..'- 299, I._ST CIU;:_ -- 	-.- 	~a 

T 	1  C;., 1C' 	l._ 	j ~~C- 	T' 	G, _ 30, - 
 

C_? 	3AS Dc 	1C_.. ___ATU . IS D=STF _-T _ 	-. - 	 -- 
a, r,;y:ci 7 _ ST 	C I DAG= 3E -,~ I nAl_.DL?CL 1 S -. _.. __ 	 -• 

... 

194Is :: Ï cl ~':~_ ~- -- - 
C 

Foram apresentado; 	:. 	 _ E,;., -.- 

doCódigoCivil -C`;.eria-'.-,:l-F;:~G L 	 TA 3h7A 	?_GIME AóCTa._.`'- 
AO PRESr?~T_ CESA 	TC 	0_ 

	JI L J~ l_ 

0 referido 1 	d'- Jriu fé. 
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—— CARLOS DE SYLOS 

Escrivão 	NTE 	 dó Registro Civil- 

~5% 

	

CERTIFICO que, sob o no 	às fis. 	 do li vro n.o B-30 — a 

de Registro de Caamentos, verifiquei constar que no diã 29 	de DE ZEMB RO 

de1 979  	, foi feito o casamento de SEBAST 1 AO CARLOSCOSTAU E HMARIA MARGA®. 
RDA GARC'41 	— 	 — 4 	 5 

contraído peranteoJuiz MANOEL FLAUZINO CORREA —-- 

eastestemunhasVALDECí OLIVA- E SRA5LULZ APARECIDO GARCIA E SRA, RE1 

NALOO COREIA aos SANTOS E SRA, JOSÉ NETTO, DOS SANTOS SRA. —-

Ele, nascido NESTA CIDADE DE MI RANDÓPOLIS 
20 de de l.954—.—  

profissão 	 PEDREIRO 	residente e domiciliado 
A RUA JUSCELINO KuBTscí-+Ei 	I333 NESTA CIO-ADE 	—,—,,— filho de  
GERALDO COSTA E DE DONA IZOLINA OLIVO COSTA. 	— 

Ela,nasdda NO DISTRITO DE TABAJARAiii, NESTE 

*-cos 13 de MAIO 	 de 957e 
profissão 	 ECPC ION IST A 	

residente e domiciliada 
A RUA SENADOR RODOLDO MIRANDA. 2226, NESTA C-IDADE. fill-iade 
FRANCISCO GARC I A GIMENES E DE DONA CATARINA CAMILO GARCIA. 

— 5—o— 

IA MAR GARI 
Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180 Nos_I 	1 1 E IV 

Observações: O CASAMENiO REALIZADO FOI ADOTADO 0 REGIME 

PARCIAL DE BENS.  

o Código ÇjviL 
DE COMUNHAO 

O referido é verdade e dou fé. 

MIRAND6POL I 	o 	29 	 _ 

ISENTA DE SELO 

PR IMEIRA VIA. 	' 	 ESCRIVÃO 

D/ IM 	 CARLOS DE — , LOS 	INTER 1 

T. S. O. S/A - Ord. 24/3 
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-E ÚB JCA FEDERATTIVA Dq B:. 
i:TI STRO CIVIL DAS PESSOAS l ~r 

-NOMES: 
EDUARDO FERNANDO COST- 

. IL. I E CRIS I E .TEIXEIRA 
--- _~ 	 MATRÍCULA: 

X 16519 0 1 65 2006 2 000 063 001,0139 04 

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) 	 DIA 	 MÊS 	 ANO 

Dezesseis de dezembro de dois mil useis 	 16 	1 	12 	2006 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

Bens  Comunt~:ãc Parcial de ~ v 	 ~_~ 
 

_ 	
_ 

 

- NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOUA'UTILIZARQUANDO HOUVERALTERAÇÃO)  

a EMILAINE CRIS T INE TEIXEIRA COSTA 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 

Casamentc lavrado no livro B4, folhas 53, sob o n° 10139. 

9A margem do assenro consta: Em cumprimento ao mandado de - averbação expedido pela 2a Vara 	r 

Judicial 	de 	Mirandópolls/SP, ; autos 	6681.972014.8.26.0356, 	datado 	de 	08.10.2014, 	assinado _ W 
~digìtalmente pelo Exrno.S .Dr Renato Hasegawa Lousano, MM. Juiz de Direito daquela Vara, precedo
esta averbação de modo a fP'car constando que, por sentença proferida pelo referido Juiz, datada ,e 

--` Transitada em julgado aos. 08.10.2014, foi decretado o DIVÓRCIO do- casal, voltando a mulher a usar o 
nome de solteira, ou seja, EMILAINE --CRISTINE TEIXEIRA. Dou fé. Mirandópolis/SP 17.11.2014. (a.) 
Mauricio Crespi, Oficial.  
Nada mais me cumpria cer=tificar. 	 ú 

Ofcia1 de Re3§stro Civil das Pessoas Naturais ;' 	 O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
andõpolis, 19 de outubro de 2015. 	 \, 

.tiajricio C7es s  

	

- '.. com. 	̀ 	Crespi 	 o_ 

fl:randópo 	
. 

dis-S? 	al  
Custas R$ - p~ J n-cìal:31} 	sp:6,34;ISS:1,59;Total:39,69 	8= 

~ 	 Athaide, 	 ' 	 Guia n° 43115   raça Manoel Aves de ti~Caaàde, a3~J, Centro 	 ~ 	 ti 	¡~  
) 3701 2096  

	

- Conferente: (1) 	°= 7r~irnclop©:às~a;,oenSIO.oQg.DP- 
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Me r(cula 0018830155 1987 1 0003 050 0000533 31 cc (S5) Tipo de Serviço Prestado sendo: 
55 Servi o de Re istro'CUI dos Pessoas Naturais 

1(11 (0093) Número do livro 
Padrão aeafaab cc 	de fff 	ggg hh h 	h 	1 

dddd 1987 	Ano do Roeisuo ggg (050)._ Número da folha 

eaaaaa 	00188.3 	Código Nacional da Serventia 
( 	 t do 	i ice 	So 0 	ice a 	a 	ó I 

e (1) Tipo do livro, sondo: 
, 1:1 vroAtuasarsremet 	4: uv.00 Aüx i 	 ` 

2:Livroetç 	ex~iot 	sLhnocAuxmnrw ao:oe<rsu 	nori 
3: Livre BAuxlliartnngrsirodo 	6:uvroo(nr0 	o r. 	i,m:) 
casrn5cn<000ywro poro aos emisl 	7: Livro ero 	ta 	:'- :i,es erss+crro cw:r 

hhhhhhh.(0000533 i Número do Termo 

	

bb 011 	 carg ç~o do Acervo; sendo: 
( 	t 	 01•Aeer VoPróprio 

Oulros•ACO?vos incorporados 
II(31) DigitoVorIfIcedor 

Uso exclusivo para emissão de certidões de registro civil das pessoas naturafs 
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DESTINATÁRIO  

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO -VILA LEOPOLDINA 

SÃO PAULO-SP 

CEP 05311-900 

RESPOSTA AO OFÍCIO N° 32558/2015/SEI-MC, RELATIVO AO ENCAMINHAMENTO DE NOTA 

TECNICA DE ANÁLISE DO PROCESSO N° 53000.061497/2013-21 

MP 

10 127 81365 5 BR 
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REMETENTE 

ASSOCIAÇÃO DE 

(ADACUSTUPA) Í 

RUA DUQUE DE 

TUPI PAULISTA 

CEP 17930-0001 

0LVIMENTO ATÍSTICO CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA 

V°986 - CENTRO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 3994/2015/SEI-MC

São Paulo, 10 de novembro de 2015

 
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de Tupi Paulista
(CNPJ 02.699.164/0001-84), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tupi Paulista/SP, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 10/11/2015, às 15:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0814187 e o código CRC 0942C647.

 

Memorando 3994 (0814187)         SEI 53000.061497/2013-21 / pg. 1



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Tupi Paulista Sub Distrito:

Canal: 198 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE TUPI 
PAULISTA CNPJ:

02.699.164/0001-
84

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA ARCEBISPO LEMIUX Número: 158

Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02699164000184 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 17930000 Logradouro: RUA ARCEBISPO LEMIUX

Número: 158 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Tupi Paulista Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 17930000 Logradouro: RUA DUQUE DE CAXIAS

Número: 986 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Tupi Paulista Distrito: SubDistrito:

Telefone: 18 08511040 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/11/2003 Data Limite Instalação: 05/04/2020

Número do Processo: 538300020651998 Fistel: 50011469250

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

205 PortariaPortaria  MCMC  18/04/2001 04/05/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

22704 ATOATO  SCMSCM  06/02/2002 14/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

827 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  14/11/2003 17/11/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49449 ATOATO  SCMSCM  02/03/2005 03/03/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

189 PortariaPortaria  MCMC  20/07/2011 21/07/2011 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE TUPI 
PAULISTA - CNPJ/CPF(02.699.164/0001-84) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: TUPI PAULISTA/SP Canal: 198
Indicativo: ZYM791

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

Processo n°: 53000.061497/2013-21

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO
CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA (ADACUSTUPA)

 

Em atenção ao Memorando n° 3994/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.007716/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
documento;

Irregularidade apurada: incisos XV e
XVII do art. 40 do Decreto 2.615/98.

Registros de
PAIs ativos 53504.018386/2012

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
informe;

Irregularidade apurada: inciso XV e XVII
do art. 40 do Decreto 2.615/98

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.013836/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0897201);

Portaria nº 189, de 20/07/2011,
publicada no Diário Oficial da União de
21/07/2011 - MULTA;

Irregularidade apurada: incisos XII, XV e
XVII do art. 40 do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
24/02/2010).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
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Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 28/12/2015,
às 10:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0897414 e o código CRC 558DC41C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25141/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.061497/2013-21

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação de Desenvolvimento Artístico
Cultural e Social de Tupi Paulista , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tupi Paulista/SP , por meio da Portaria
nº 205, publicada no DOU de 04/05/2001, e Decreto Legislativo nº 827, publicado no
DOU de 17/11/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 17/11/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 17/10/2013 (página 19
do evento SEI 0067591), subscrito por seu representante legal (página 02 do evento
SEI 0067591), nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do
subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011 (então
vigente).
 
                             

    
   

REQUERENTE

          

            

Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e
Social de Tupi Paulista
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QUADRO DIRETIVO

           

JOSÉ CORREIA - Presidente;

EDUARDO FERNANDO COSTA - Vice-Presidente;

ADIR DA COSTA - Secretário;

EMILAINE CRISTINE TEIXEIRA - Tesoureira;

MARIA TEREZA VERONEZE - Diretora Social.   

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

            

Ok, páginas 03 a 13
do evento SEI
0264743 do
processo anexado
53900.032387/2014-
90

            

  
   
     

2.

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

Ok, páginas 03 e 04
do evento SEI
0229122 do
processo anexado
53900.027733/2014-
18
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18

            

  
   
     

3.

  
   
     

           

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

           

 

Ok, páginas 05 a 09
do evento SEI
0229122 do
processo anexado
53900.027733/2014-
18

 

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

       

Ok, página 03 do
evento SEI
0067591     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 11 do
evento SEI
0229122  do
processo anexado
53900.027733/2014-
18  

            

  
   
     

6.

  

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

         

Ok, página 05 do
evento SEI 0067591

e

página 10 do evento
S E I 0229122  do
processo anexado
53900.027733/2014-
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            53900.027733/2014-
18  
 

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

            

Ok, páginas 12 a 17
do evento SEI
0067591

            

 

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0897414.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Tec Administrativo, em 08/01/2016, às 08:43, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 08/01/2016, às 15:26, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/01/2016, às
10:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 21/01/2016, às 13:39,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/01/2016, às
10:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0814170 e o código CRC B397052C.

Minutas e Anexos

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.061497/2013-21, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17/11/2013, a autorização outorgada à Associacao de
Desenvolvimento Artistico Cultural e Social de Tupi Paulista , para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Tupi Paulista / SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.061497/2013-21 e nº 53830.002065/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013, a
autorização outorgada à Associacao de Desenvolvimento Artistico Cultural e Social
de Tupi Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tupi Paulista / SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.061497/2013-21

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
evento SEI 0912706), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Página 02 do evento SEI 0067591

1.1 O requerimento é tempestivo?    X  Página 09 do evento SEI 0067591

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Página 03 do evento SEI 0067591

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Página 11 do evento SEI 0229122  do
processo anexado 53900.027733/2014-18

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.    X  

Página 05 do evento SEI 0067591

e

Página 10 do evento SEI 0229122  do
processo anexado 53900.027733/2014-
18  

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  
Páginas 03 a 13 do evento SEI 0264743
do processo anexado
53900.032387/2014-90

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  
Páginas 03 e 04 do evento SEI 0229122
do processo anexado
53900.027733/2014-18

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  
Páginas 05 a 09 do evento SEI 0229122
do processo anexado
53900.027733/2014-18

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  Páginas 12 a 17 do evento SEI 0067591
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9 Relatório de apuração de infrações    X  Despacho Interno CODEN - evento SEI
0897414

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/01/2016, às
10:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912519 e o código CRC 543CF31A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 412/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.061497/2013-21 e nº 53830.002065/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIACAO DE
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Tupi Paulista / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0938665 e o código CRC 2A8F6428.
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EM Nº 143/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.061497/2013-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013, a autorização outorgada
à ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTOARTISTICO CULTURAL E SOCIAL DE TUPI
PAULISTA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Tupi Paulista / SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0938675 e o código CRC F3FA4A65.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16885/2016/SEI-MC

Ao Senhor
JOSÉ CORREIA
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de
Tupi Paulista (ADACUSTUPA)
Rua Duque de Caxias nº 986 - Centro
CEP: 17.930-000 / Tupi Paulista – SP

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.061497/2013-21.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 412, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131104 e o código CRC 08BB0A90.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.967213 3 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932967

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de Tupi Paulista (ADACUSTUPA)

Rua Duque de Caxias nº 986 - Centro

Tupi Paulista, SP - CEP: 17.930-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932967 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.967213 3 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016

Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X

Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932967

Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932967 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de Tupi Paulista (ADACUSTUPA)

Rua Duque de Caxias nº 986 - Centro

Tupi Paulista, SP - CEP: 17.930-000
Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Nº 105, sexta-feira, 3 de junho de 2016 5ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016060300005

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 412, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.061497/2013-21
e nº 53830.002065/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIACAO DE DESEN-
VOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E SOCIAL DE TUPI
PAULISTA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tupi Paulista / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 520, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.007754/2014-17
e nº 53710.001350/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RADIODIFUSÃO SINTONIA CARMO DE MINAS FM,
Zelia Coli Junqueira, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Carmo de
Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 542, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058111/2011-32
e nº 53710.000206/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Santa Rita do Sapucaí / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 727, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058103/2011-96
e nº 53790.001073/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
06/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMU-
NICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL CONS-
TANTINA - RADIO FM., para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Constantina/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 755, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.068877/2013-97
e nº 53720.000399/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO-RADIO PRINCESA DO ATLÂNTI-
CO FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Maracanã/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 768, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.000576/2014-11
e nº 53710.000305/2000 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE ENGENHEIRO CALDAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Engenheiro Caldas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 770, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056624/2011-17
e nº 53670.000474/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
06/04/2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO VALE DO
ARAGUAIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO/CULTURAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de São Miguel do Araguaia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 775, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000404/1998 e
nº 53900.017747/2014-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Coari/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 783, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000295/1998 e
nº 53000.070013/2013-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO KARA-
BABÁ DE CULTURA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caraua-
ri/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 857, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041034/2013-43
e nº 53820.000525/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL,
COMUNITÁRIA E RADIODIFUSÃO DE TIJUCAS-SC, Bairros
Joaia, XV de Novembro, Centro, Areias e Praça, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Tijucas/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 899, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000339/2001 e
nº 53900.041862/2015-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA ROSÁRIO FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Moema/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 912, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.027758/2012-01
e nº 53670.000117/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO E CULTURAL DE TROMBAS - ACCTRM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Trombas / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.003, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056621/2011-75
e nº 53640.001254/98, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.061497/2013-21

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E
SOCIAL DE TUPI PAULISTA (A D A C U S T U P A)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1195431 e o código CRC BA4097EB.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.061497/2013-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013, a autorização outorgada à
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi
Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Tupi Paulista / SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.061497/2013-21
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
25141/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244283 e o código CRC FC78E8B5.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.061497/2013-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013, a autorização outorgada
à Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi Paulista, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Tupi Paulista / SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.061497/2013-21

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E
SOCIAL DE TUPI PAULISTA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725811 e o código CRC DF7A6FC2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061497/2013-21 SEI nº 1725811
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.061497/2013-21

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E
SOCIAL DE TUPI PAULISTA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725812 e o código CRC C09F92A8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061497/2013-21 SEI nº 1725812
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.061497/2013-21

Entidade: Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de Tupi
Paulista (ADACUSTUPA)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 25141/2015/SEI-MC (Evento SEI 0814170) e do
Parecer Conjur nº 475/2015/SEI-MC (Evento SEI 0912706), encaminho a Exposição
de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1726222 e o código CRC 07597850.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.061497/2013-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL
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DE TUPI PAULISTA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Tupi Paulista / SP.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.061497/2013-21 SEI nº 1726222
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.061497/2013-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL
DE TUPI PAULISTA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Tupi Paulista / SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1771726 e o código CRC 5F967421.

Referência: Processo nº 53000.061497/2013-21 SEI nº 1771726
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883575 e o código CRC 8B11B48A.

Referência: Processo nº 53000.061497/2013-21 SEI nº 1883575

Papeleta de Providências SERAD_APOIO 1883575         SEI 53000.061497/2013-21 / pg. 39



 

EM nº 00593/2017 MCTIC 
  

Brasília, 10 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.061497/2013-21, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tupi Paulista / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.061497/2013-21
Referência: Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36036 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/09/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2201912 e o código CRC F7FFA699.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061497/2013-21 SEI nº 2201912
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1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 412, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.061497/2013-21
e nº 53830.002065/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIACAO DE DESEN-
VOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E SOCIAL DE TUPI
PAULISTA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tupi Paulista / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 520, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.007754/2014-17
e nº 53710.001350/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RADIODIFUSÃO SINTONIA CARMO DE MINAS FM,
Zelia Coli Junqueira, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Carmo de
Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 542, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058111/2011-32
e nº 53710.000206/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Santa Rita do Sapucaí / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 727, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058103/2011-96
e nº 53790.001073/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
06/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMU-
NICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL CONS-
TANTINA - RADIO FM., para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Constantina/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 755, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.068877/2013-97
e nº 53720.000399/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO-RADIO PRINCESA DO ATLÂNTI-
CO FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Maracanã/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 768, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.000576/2014-11
e nº 53710.000305/2000 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE ENGENHEIRO CALDAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Engenheiro Caldas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 770, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056624/2011-17
e nº 53670.000474/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
06/04/2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO VALE DO
ARAGUAIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO/CULTURAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de São Miguel do Araguaia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 775, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000404/1998 e
nº 53900.017747/2014-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Coari/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 783, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000295/1998 e
nº 53000.070013/2013-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO KARA-
BABÁ DE CULTURA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caraua-
ri/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 857, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041034/2013-43
e nº 53820.000525/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL,
COMUNITÁRIA E RADIODIFUSÃO DE TIJUCAS-SC, Bairros
Joaia, XV de Novembro, Centro, Areias e Praça, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Tijucas/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 899, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000339/2001 e
nº 53900.041862/2015-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA ROSÁRIO FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Moema/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 912, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.027758/2012-01
e nº 53670.000117/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO E CULTURAL DE TROMBAS - ACCTRM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Trombas / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.003, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056621/2011-75
e nº 53640.001254/98, resolve:
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EM nº 00593/2017 MCTIC 
  

Brasília, 10 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.061497/2013-21, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL DE TUPI PAULISTA, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tupi Paulista / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.061497/2013-21
Referência: Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36036 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/09/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2201912 e o código CRC F7FFA699.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061497/2013-21 SEI nº 2201912
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328878)         SEI 53000.061497/2013-21 / pg. 7



8

53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.061497/2013-21
Entidade: Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de Tupi
Paulista
Assunto: Despacho.

 

1.    A solicitação de 2ª Via da Licença da Associação de
Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de Tupi Paulista - Tupi
Paulista / SP, foi aprovada.                        

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Analista de Nível Superior, em 24/06/2019, às 10:48 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4331087 e o código CRC F0313357.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061497/2013-21 SEI nº 4331087
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.061497/2013-21.

Entidade: Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de
Tupi Paulista

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4399736 e o código CRC 994A108A.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.061497/2013-21,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Artístico
Cultural e Social de Tupi Paulista, inscrita no CNPJ nº 02.699.164/0001-84, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 17 de Novembro de 2013, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tupi Paulista, estado de São Paulo, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25141/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 412, de 09 de
Maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.061497/2013-21 SEI nº 4399736

Despacho SEARC 4399736         SEI 53000.061497/2013-21 / pg. 31



Licença de Pós-outorga (4487446)         SEI 53000.061497/2013-21 / pg. 32



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise Técnica de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 27798/2019/SETRC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 09 de agosto de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Eduardo Fernando Costa
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de
Tupi Paulista (CNPJ nº 02.699.164/0001-84)
Rua Duque de Caxias, n° 986
17930-000 – Tupi Paulista/SP

 

Assunto: Encaminhamento de Licença para Funcionamento de Estação de
Radiodifusão Comunitária / Processo nº 53000.061497/2013-21.

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

   

 

1. Encaminhamos, anexa a este ofício, a Licença Provisória para Funcionamento
de Estação de Radiodifusão Comunitária da Associação de Desenvolvimento
Artístico Cultural e Social de Tupi Paulista na localidade de Tupi Paulista/SP.

 

2. Informamos ainda que o prazo da outorga, que é de 10 (dez) anos, se inicia a
partir da publicação do Decreto Legislativo pelo Congresso Nacional, e não a partir
da emissão da Licença.

 

3. Na condição de alteração do endereço da sede da entidade, é obrigatória a
atualização dos dados perante a Secretaria da Receita Federal, para a correção
dos dados junto ao Cadastro nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

 

4. Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.
 

 

5. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
14:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4487448 e o código CRC B85BDE1B.

Referência: Processo nº 53000.061497/2013-21 SEI nº 4487448
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.061497/2013-21
Referência: Despacho SEARC (4399736)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E
SOCIAL DE TUPI PAULISTA
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013, da autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL
DE TUPI PAULISTA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tupi Paulista / SP.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489248 e o código CRC 677B4A80.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061497/2013-21 SEI nº 4489248
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EM nº 00445/2019 MCTIC
 

Brasília, 24 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.061497/2013-21,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de Tupi Paulista, inscrita no CNPJ nº 
02.699.164/0001-84, explore pelo prazo de dez anos,  a  contar  de 17 de Novembro de 2013,  o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária  na localidade de Tupi  Paulista,  estado de São Paulo,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25141/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 412, de 09 de Maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35128/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.061497/2013-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669462 e o código CRC 07DEB41C.

Referência: Processo nº 53000.061497/2013-21 SEI nº 4669462
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